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Liberação do FGTS deverá criar
2,9 milhões de empregos em dez anos

Mercosul pode fechar
acordo com mais países

europeus até o fim do ano

Esporte
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Comercial
Compra:   3,76
Venda:       3,77

Turismo
Compra:   3,74
Venda:       3,97

Compra:   4,19
Venda:       4,19

Compra: 156,75
Venda:     190,96

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

24º C

14º C

Quinta: Sol e
muitas nuvens à
tarde. À noite o
céu ainda fica com
muita nebulosida-
de, mas não chove.

Previsão do Tempo

Carol/Maria, Talita/Taiana
e Guto/Saymon vencem e

vão à fase de grupos

Brasileiro de Rally de
Velocidade: Victor Corrêa
quer recuperar liderança

 do campeonato
Atual campeão brasileiro

de Rally de Velocidade, o pi-
loto mineiro Victor Corrêa
(Unifenas) quer recuperar a li-
derança da categoria RC5, que
perdeu na última prova que dis-
putou. Para isto, ele que voltar
ao palco onde começou a cons-
truir o título de 2018, em Len-
çóis Paulista (SP), onde será
realizado de 26 a 28 de julho o
Rally de Inverno.

“No ano passado tivemos
um bom resultado em Lençóis
Paulista, num rali muito dispu-
tado, em que vencemos no fi-
nal por apenas um segundo de
vantagem. Esse ano a gente es-
pera que o resultado não seja
pior, estamos indo pra conquis-
tar outra vitória para voltar a
brigar pelo título”, planeja o
piloto de Alfenas, Sul de Mi-
nas Gerais.               Página 8

O Brasil avançou com
três duplas à fase de grupos
da etapa quatro estrelas de
Tóquio (Japão), pelo Circui-
to Mundial 2019, na quarta-
feira (24). Os jogos do clas-
sificatório aconteceram du-
rante a tarde na capital japo-
nesa – madrugada no Brasil,
e Carol Solberg/Maria Elisa
(RJ), Talita/Taiana (AL/CE) e
Guto/Saymon (RJ/MS) ven-
ceram uma rodada eliminató-
ria para avançar na competi-
ção. Pedro Solberg/Vitor fo-
ram superados e não conse-
guiram a vaga.         Página 8

Maria Elisa em ação durante vitória no classificatório da etapa
japonesa
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Jaguariúna (SP) terá a
maior prova do ano do

rali Mitsubishi Cup
No próximo dia 3 de agosto,

a Mitsubishi Cup terá a maior
prova do ano em Jaguariúna, in-
terior de São Paulo. Pela primei-
ra vez na temporada, serão duas
disputas de 50 km, que serão re-
alizadas no Haras Patente, com
toda a infraestrutura para os pi-
lotos e navegadores.

“A prova mais longa muda
muito a forma como as duplas irão
encarar a competição: são especi-
ais mais longas, e que valem mais
pontos”, garante Youssef Haddad,
diretor de prova.              Página 8
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Prova terá trechos de alta velocidade

Adventure Club terá provas
de corrida de montanha e de

aventura no segundo semestre
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Adventure Club

O calendário de corridas de
montanha e de aventura reserva
importantes eventos para o segun-
do semestre de 2019. O Adventu-
re Club, por exemplo, organizará
eventos de destaque como o De-
safio das Serras Brasil, o Desafio

das Serras Ultramaratona e o Ad-
venture Camp. Ou seja, progra-
mação de primeira para quem
gosta de aventura e de praticar
esportes próximo da natureza e
em alguns dos locais mais boni-
tos do estado.              Página 8

Onda de calor
extremo
sufoca a
Europa

A onda de calor que sufoca
a Europa se intensificou ainda
mais na quarta-feira (24), com
temperaturas em torno dos
40°C na França, Alemanha, Es-
panha, Holanda, Suíça e Bélgi-
ca. A previsão é que a quinta-
feira seja ainda mais quente.

Isso ocorre semanas de-
pois de uma onda de calor na
Europa contribuir para que o
mês passado seja considerado
o junho mais quente já regis-
trado no mundo.

A Bélgica ativou o alerta ver-
melho pela primeira vez em sua
história devido às temperaturas
em todo o país, exceto na costa.
A medida, válida até sexta-feira,
é tomada em casos extremos. O
país vive suas mais altas tempe-
raturas desde o início dos regis-
tros, em 1833.              Página 3

Irã afirma
que plano
de paz dos
EUA “está
condenado

 ao fracasso”
Um assessor do líder su-

premo do Irã disse na terça-fei-
ra que o plano de paz dos EUA
para a questão palestina está
“condenado ao fracasso”, in-
formou a agência de notícias
oficial Irna.

Ali Akbar Velayati fez a ob-
servação em seu encontro com
Saleh al-Arouri, visitando o
vice-chefe de Hamas.

A visita ao Teerã ocorre em
um momento importante em
que o “Acordo do Século” dos
EUA foi aberto para discussões,
“mas está condenado ao fracas-
so”, disse Velayati.       Página 3

A liberação de parte dos re-
cursos do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS),
do Programa de Integração
Social (PIS) e do Programa de
Formação do Patrimônio do
Servidor Público (Pasep) per-
mitirão à economia crescer
0,35 ponto percentual adicio-
nal nos próximos 12 meses,
disse o secretário de Política
Econômica do Ministério da
Economia, Adolfo Sachsida.
Segundo ele, 2,9 milhões de
empregos formais deverão ser
criados nos próximos dez anos
com as medidas anunciadas
nesta quarta-feira (24).

Na solenidade de anúncio
das novas regras para saque do
FGTS, do PIS e do Pasep, o
secretário confirmou que ape-
nas a liberação do dinheiro, li-
mitada a R$ 500 por conta, em
2019, e equivalente a um
percentual mais um valor fixo
a partir do próximo ano, inje-
tará R$ 30 bilhões na econo-
mia neste ano – R$ 28 bilhões
do FGTS e R$ 2 bilhões do
PIS/Pasep – e R$ 12 bilhões
em 2020.

“Não me parece um efeito pe-
queno. A medida vai gerar 0,35
ponto percentual de crescimento
nos próximos 12 meses. Página 3
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Mercosul

Depois da União Europeia, o
Mercosul pode fechar mais um
acordo com países europeus até
o fim do ano, disse na quarta-fei-
ra (24) o secretário de comér-
cio exterior do Ministério da
Economia, Lucas Ferraz. O blo-
co sul-americano formado por
Brasil, Argentina, Uruguai e Pa-

raguai terá mais duas rodadas
de negociação com EFTA, gru-
po que reúne Suíça, Islândia,
Noruega e Liechtenstein, e o
governo federal está otimista
com a possibilidade de concluir
as negociações. 

“Assinaremos ainda este ano,
com alto grau de certeza”, disse

Lucas Ferraz, que participou da
reunião da diretoria da Associa-
ção de Comércio Exterior do
Brasil (AEB), no Rio de Janeiro.
“É um acordo importante. Ape-
sar de ser pequena, é uma região
que é provavelmente o PIB per
capita mais alto da Europa. Tem
mais de uma vez e meia o PIB da
Argentina, algo como 1,1 trilhão
de dólares”.

Mercosul e EFTA devem re-
tornar às negociações dentro de
30 dias e mais uma rodada de ne-
gociação deve acontecer até ou-
tubro. Até o fim de 2021, o se-
cretário aposta ainda na conclu-
são de acordos comerciais do
Mercosul com Canadá, Coréia do
Sul e Cingapura, e, até o fim do
mandato, o objetivo é se aproxi-
mar de um acordo com duas das
maiores economias do mundo.

“Temos já um diálogo explora-
tório com Estados Unidos e Japão.
É algo que está no nosso radar até o
final desse governo.          Página 3

Sem deliberação pela
Câmara e Senado, medidas

provisórias caducam

O estoque do Tesouro Dire-
to fechou junho em R$ 56,94
bilhões, um crescimento de
2,51% com relação ao mês an-
terior (R$ 55,54 bilhões) e de
16,6% sobre junho de 2018 (R$
48,8 bilhões). Os dados foram
divulgados na quarta-feira (24)

Saldo do Tesouro Direto
chega a R$ 56,9 bi em junho

pela Secretaria do Tesouro Na-
cional.

Em junho, as vendas do Te-
souro Direto atingiram R$
2,679 bilhões e os resgates, R$
1,683 bilhão. Com isso, houve
emissão líquida de R$ 996,7
milhões.                        Página 3

Juiz: suspeitos de hackear
celulares podem integrar

organização
Ao autorizar a Polícia Federal

(PF) a prender, em caráter tempo-
rário, quatro dos suspeitos de aces-
sar, sem autorização, os telefones
celulares de autoridades públicas
como o ministro da Justiça e Segu-

rança Pública, Sergio Moro, o juiz
Vallisney de Souza Oliveira, titular
da 10ª Vara Federal de Brasília, afir-
mou enxergar “fortes indícios de
que os investigados integram orga-
nização criminosa”.         Página 4
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Governo de SP lança maior
concessão rodoviária do país
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Maior concessão rodoviária do país

O edital de concorrência in-
ternacional para concessão do
Lote Piracicaba – Panorama, a
primeira concessão rodoviária
do Governador João Doria, foi
lançado na quarta-feira (24) com
previsão de investimentos de R$
14 bilhões em obras a serem re-
alizadas ao longo de 30 anos de
contrato. No total são 1.273 qui-
lômetros de rodovias que serão
modernizadas e ampliadas entre
a cidade de Piracicaba, na região
de Campinas, e o município de
Panorama, no extremo Oeste do
Estado, divisa com o Mato Gros-
so do Sul.

Os investimentos foram pri-
orizados na modelagem e gran-
de parte das contribuições das
seis audiências públicas e do
processo de consulta pública foi
acolhida. Dos R$ 14 bilhões pre-
vistos, cerca de R$ 1,5 bilhão
serão investidos nos dois pri-
meiros anos de contrato.

O lote Piracicaba-Panorama
é composto pela malha de 218
quilômetros, atualmente opera-
da pela concessionária Centro-
vias, do Grupo Arteris, cujo
contrato vence no início do
ano que vem, além de 1.055
quilômetros operados pelo
DER-SP, que passarão a rece-
ber todas as modernizações do
Programa de Concessões Ro-
doviárias do Governo do Esta-
do de São Paulo. Receberão
investimentos trechos das ro-
dovias SP-304, SP-308, SP-
191, SP-197, SP-310, SP-225,
SP-261, SP-293, SP-331, SP-
294, SP-284 e SP-425, benefi-
ciando diretamente 62 municí-
pios cortados por essa malha.

Entre as intervenções previs-
tas estão 600 quilômetros de
duplicações e novas pistas (os
contornos urbanos). Também
haverá faixas adicionais e vias
marginais, entre outras, obras
que melhoram a fluidez, o esco-
amento da produção regional e
a segurança viária. Serão implan-
tados, ainda, acostamentos, no-
vos acessos e retornos, recupe-
ração de pavimento, passarelas
e ciclovias.

O projeto prevê, ainda, que a
cada quatro anos sejam realiza-
das revisões que possam adequar
novos investimentos nas pistas.
Assim, poderão ser antecipados
ou feitos novos investimentos,
como duplicações e faixas adi-
cionais de acordo com a avalia-
ção de novas demandas.

A versão oficial do edital es-
tará disponível para consulta no
site da Artesp
(www.artesp.sp.gov.br) a partir
desta quinta-feira (25). As pro-
postas serão apresentadas na
sede da B3 em novembro. A pre-
visão de assinatura do contrato
e início da operação da nova con-

cessionária é no primeiro se-
mestre de 2020.

Audiências públicas
Nas audiências públicas rea-

lizadas pela Artesp (Agência de
Transporte do Estado de São Pau-
lo) este ano nas cidades de São
Paulo, Bauru, Rio Claro, Ran-
charia, Oswaldo Cruz e Marí-
lia e no processo de consulta
pública foram registradas jun-
to à sociedade civil quase
2.000 sugestões ao projeto.
Cerca de 80% das contribui-
ções foram aproveitadas de
forma integral ou parcial.

Entre os aprimoramentos
realizados no projeto estão a
inclusão de obras de implanta-
ção de faixas adicionais na SP-
310, SP-197 e SP-261, dupli-
cação de pistas da SP-191 e
SP-293, marginais em Marília,
além de construção do contor-
no de Piracicaba e novas pis-
tas nas serras Cordeirópolis e
Santa Maria da Serra.

Inovações tarifárias
O edital prevê inovações do

ponto de vista econômico, tec-
nológico e de segurança viária.
O modelo tarifário da nova lici-
tação leva a uma tarifa quilomé-
trica 23% menor que a pratica-
da pela Centrovias atualmente.
Haverá desconto de 5% para os
usuários do pagamento automá-
tico. Além disso, a grande ino-
vação tarifária da nova conces-
são é o Desconto de Usuário
Frequente (DUF), modelo iné-
dito no Brasil e que vai benefi-
ciar os motoristas que utilizam
o trecho rodoviário com mais
frequência, principalmente mo-
radores de pequenas cidades que
usam as rodovias quase que dia-
riamente para acessar a rede de
comércio e serviços de municí-
pios vizinhos.

Serão beneficiados os usuá-
rios de veículos da categoria 1
(carros de passeio e veículos
urbanos de carga). Dentro de um
mês haverá descontos progres-
sivos em cada passagem, confor-
me o sentido da viagem, até o

limite de 30 viagens – no mês
seguinte os descontos são inici-
ados novamente.

Na prática, cada passagem na
praça de pedágio se torna mais
barata dentro do mês e há casos
em que a tarifa, na trigésima pas-
sagem, pode ter um desconto em
torno de 90%. Os usuários fre-
quentes poderão ter economias
mensais significativas e, caso
usem diariamente as vias, paga-
rão em média uma tarifa muito
próxima ao trecho percorrido.

Sustentabilidade
Será também a primeira Ro-

dovia Carbono Zero do país. A
concessão prevê compensação
de emissões de gás carbônico
decorrentes dos serviços de
operação. As emissões serão
avaliadas e deverão ser compen-
sadas através da geração de ener-
gia limpa ou aquisição de crédi-
tos de carbono.

Todo o processo será certi-
ficado por empresas credencia-
das e criará um ambiente em que
a concessionária busque solu-
ções sustentáveis, como utiliza-
ção de veículos e equipamentos
nos seus serviços de operação
movidos à energia limpa; praças
de pedágios e iluminação abas-
tecidas com energia solar, entre
várias outras práticas.

Inovações tecnológicas
A concessionária equipará as

rodovias com Wi-fi dedicado
(rede de dados sem fio) ao lon-
go de toda a malha a fim de levar
ao usuário informações sobre o
sistema, atualizando-o, por
exemplo, sobre a situação do
trânsito, além de possibilitar o
acionamento de socorro médi-
co e mecânico. As rodovias se-
rão totalmente monitoradas por
câmeras inteligentes e haverá
pesagem em movimento para a
fiscalização de veículos.

Reforçando o foco do Go-
verno do Estado de São Paulo na
segurança das rodovias estadu-
ais, além da integração de ima-
gens das câmeras com o Centro
de Operações da Polícia Militar

(Copom), a concessão será a pri-
meira do país a contar com a
metodologia iRAP (Programa
Internacional de Avaliação de
Rodovias).

Esta metodologia tem como
objetivo permitir que vias se-
jam projetadas para limitar a
probabilidade de acidentes, as-
sim como minimizar a gravida-
de das ocorrências. A metodo-
logia já foi aplicada com su-
cesso em mais de 80 países,
em mais de 1 milhão de quilô-
metros de estradas.

Benefícios regionais
A concessão também trará

benefícios para usuários e mo-
radores dos 62 municípios atra-
vessados pela malha. A previsão
é de que as Prefeituras desse
novo lote recebam cerca de R$
2 bilhões em repasses de ISS ao
longo da concessão. É verba que
mensalmente sai direto do Pro-
grama de Concessões Rodovi-
árias do Governo do Estado de
São Paulo e vai para os cofres
das prefeituras, que podem uti-
lizar em suas prioridades, como
na expansão de infraestrutura de
transporte ou qualquer outra des-
tinação.

Há estimativa, ainda, da ge-
ração de mais de seis mil em-
pregos diretos e indiretos so-
mente no primeiro ano de con-
trato, com aumento para sete mil
a partir do segundo ano.

O apoio da IFC (Internatio-
nal Finance Corporation), mem-
bro do Grupo Banco Mundial,
por meio do Programa de Fo-
mento à Participação Privada,
parceria entre BNDES, BID e
IFC, para realização dos estudos
e acreditação do projeto, soma-
do às empresas com renome
mundial, garante um projeto só-
lido e robusto, similar ou até
mesmo superior em alguns que-
sitos aos melhores projetos in-
ternacionais de concessão de
rodovias.

Licitação
Poderão participar da con-

corrência internacional empre-
sas nacionais, estrangeiras, fun-
dos de investimentos, entidades
de previdência complementar –
isoladamente ou em consórcio.
O critério de julgamento da li-
citação será o maior valor de
outorga fixa.

Visando privilegiar os inves-
timentos e tarifas de pedágio
menores, o Governador João
Dória determinou a adoção de
um menor valor de outorga fixa,
cujo valor mínimo foi reduzido
de um potencial de R$ 2 bilhões
para somente R$ 22 milhões.
No final, o usuário das rodovias
do novo lote terá tarifas reduzi-
das e muitos investimentos.

Descomplica SP ultrapassa a
marca de 420 mil atendimentos

O Descomplica SP - progra-
ma da Prefeitura de São Paulo
que propõe novo padrão de ex-
celência no atendimento presen-
cial ao cidadão – atingiu em ju-
nho a marca de 420.718 aten-
dimentos nas duas unidades de
São Miguel Paulista (Zona Les-
te) e Campo Limpo (Zona Sul).
Entre os serviços mais procu-
rados estão intermediação de
mão de obra, pedidos de Segu-
ro Desemprego e inscrição no
Cadastro Único.

“Descentralizando cada vez
mais os serviços do município,
evitamos que a população tenha
que se deslocar até o Centro. Na
prática, significa mais conforto,

menos tempo e menos gastos
para o cidadão. Queremos levar
as ações integradas da Prefeitu-
ra e dos governos estadual e fe-
deral para mais perto das pesso-
as”, destaca Daniel Annenberg,
secretário municipal de Inovação
e Tecnologia.

Em agosto, mais duas unida-
des serão inauguradas: Butantã
(Zona Oeste) e Santana/Tucuru-
vi (Zona Norte).

O Poupatempo municipal
Inspirado no programa Pou-

patempo e propondo um novo
padrão de atendimento ao ci-
dadão, mais ágil, integrado e
descentralizado, o Descompli-

ca SP oferece serviços de 12
secretarias e órgãos munici-
pais, além de serviços estadu-
ais e federais muito procura-
dos pela população.

Nele o cidadão encontra, em
um só lugar, mais de 350 servi-
ços municipais, como a emissão
da Carteira de Trabalho, a soli-
citação de Bilhete Único, o re-
gistro de Seguro Desemprego, a
intermediação de mão de obra e
o registro para o recebimento de
benefícios sociais, entre muitos
outros, além de contar também
com serviços estaduais, como o
Detran e emissão de RG, e fede-
rais, como os Correios e o pró-
prio Banco do Brasil.

Política de excelência
Lançado em março de 2018,

o programa Descomplica SP é
um dos programas melhor ava-
liados da Prefeitura Municipal
de São Paulo (99% de apro-
vação) e é considerado o iní-
cio da materialização da nova
Política Municipal de Atendi-
mento ao Cidadão, que esta-
belece, por meio da secreta-
ria municipal de Inovação e
Tecnologia, diretrizes e pa-
drões de excelência nos ser-
viços ofertados pela adminis-
tração municipal, incluindo
aqueles prestados por tercei-
ros ou mesmo por empresas
contratadas.

Maioria dos consumidores já foi vítima
de discriminação, aponta Procon-SP
Pesquisa da Fundação Pro-

con-SP com 1.659 consumido-
res indica que a maioria deles,
55,15% (915), já sofreu discri-
minação ao estabelecer ou pre-
tender estabelecer uma relação
de consumo. É possível acessar
a pesquisa completa neste link.

O levantamento revelou
ainda que 62,40% dos discri-
minados possuem baixo poder
aquisitivo e que a condição fi-
nanceira foi o principal moti-
vo da discriminação nas rela-

ções de consumo na percepção
dos entrevistados (60,77%),
seguidos pela cor (15,96%) e
por ser mulher (8,20%).

Quanto ao local onde as
pessoas foram discriminadas,
os mais citados foram:
36,17% (331) declararam ter
sido em uma loja (de roupas,
calçados, eletroeletrônicos,
entre outras), 16,28% (149)
em estabelecimento financei-
ro (banco, financeira, segura-
dora e similares), 8,31% (76)

em shopping center, 5,90%
(54) em estabelecimento que
oferece refeições e 47
(5,14%) em concessionária de
serviço público.

Diante da discriminação, a
maioria, 56,83% (520) não to-
mou nenhuma atitude; 28,74%
(263) apenas exigiram respei-
to aos seus direitos; 10,16%
(93) notificaram a Ouvidoria da
empresa; e, somente, 4,26%
(39) denunciaram às autorida-
des competentes, sendo que 18

recorreram ao Procon.
Os consumidores que fo-

ram discriminados ao estabe-
lecer ou tentar estabelecer uma
relação de consumo podem
reclamar nos canais de aten-
dimento do Procon-SP. É fun-
damental que o consumidor
faça sua denúncia para garan-
tir o seu direito e para que a
fundação possa apurar o fato
sempre com o objetivo de
equilibrar e harmonizar as re-
lações de consumo.
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+
CÂMARA (São Paulo) Vereadores do novo PSDB [do pre-

feito Bruno Covas e do ex-prefeito e atual governador João Do-

ria] estão preocupados, assim como seus colegas dos demais par-
tidos, pelo fato de pela 1ª vez disputarem uma reeleição sem co-

ligações partidárias. Não será fácil                

+                  
PREFEITURA (São Paulo) Mais jovem prefeito da história

[no Século 21], Bruno Covas [neto de Mario Covas [prefeito de

1983 a 1985 pelo MDB e depois fundador do PSDB em 1988]

vai enfrentar o maior desafio da sua vida política. Por enquanto,

só Kassab (PSD) foi reeleito em 2008        

+
ASSEMBLEIA (São Paulo) Se a deputada Janaína Paschoal

permanecer no PSL, terá importância vital na campanha da depu-

tada federal Joice Hasselmann, candidata à prefeitura de São Pau-

lo. Ambas são as mais votadas da história. Janaína com 2 milhões

e Joice com 1 milhão de votos                

+
GOVERNO (São Paulo) João Doria segue liderando - na

marra - os governadores brasileiros que podem levar as reformas
da Previdência [dos seus Estados] no Senado. E já são muitos os

prefeitos - até de oposições no Nordeste - que podem pegar ca-

rona com o novo dono nacional do PSDB 

+         

CONGRESSO (Brasil) A pergunta ‘da hora’ na Câmara dos

Deputados: vai ‘cair a casa’ do ‘Intercept’, pra quem um dos inva-

sores de celulares de Moro e Deltan entregou o conteúdo das

conversas via Telegran ? Estelionato, receptação e falsificação

fará cair a casa dos 4 criminosos                    

+
PRESIDÊNCIA (Brasil) Compreender as lógicas de Bolso-

naro, é entender que suas aterrizagens [na política brasileira] co-

meçaram quando paraquedista. Aliás, esta é a origem dos dizeres

“Brasil Acima de Tudo” acrescentado de “Deus Acima de Todos”.

Em tempo: seu Exército tá acima de tudo                                    

+
PARTIDOS (Brasil) No DEM (ex-PFL) advogados já se

movimentam contra tentativas de linkar um dos presos pela Polí-

cia Federal [caso da invasão dos celulares de Moro e Deltan] com

o partido, só por ter sido filiado; assim como o caso [no PSOL]

do louco esfaqueador de Bolsonaro 

+ 
JUSTIÇAS (Brasil) O caso dos criminosos tecnológicos [in-

vasores e vazadores das falas - via Telegran - de Moro, Deltan e

muito mais políticos], agora presos pela Polícia Federal, pode

ser mais surreal que uma liminar virar ‘repercussão geral’ pelo
Supremo [caso COAF Toffoli]        

+       

EDITOR - A coluna [diária] de política do jornalista e
cronista Cesar Neto  virou referencial das liberdades
possíveis na imprensa e Instituições. Recebeu Medalha An-
chieta [Câmara Municipal de São Paulo] e Colar de Honra
ao Mérito [Assembleia Legislativa de São Paulo] 
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Onda de calor extremo
sufoca a Europa

A onda de calor que sufoca a Europa se intensificou ainda
mais na quarta-feira (24), com temperaturas em torno dos 40°C
na França, Alemanha, Espanha, Holanda, Suíça e Bélgica. A pre-
visão é que a quinta-feira seja ainda mais quente.

Isso ocorre semanas depois de uma onda de calor na Euro-
pa contribuir para que o mês passado seja considerado o junho
mais quente já registrado no mundo.

A Bélgica ativou o alerta vermelho pela primeira vez em sua
história devido às temperaturas em todo o país, exceto na cos-
ta. A medida, válida até sexta-feira, é tomada em casos extre-
mos. O país vive suas mais altas temperaturas desde o início
dos registros, em 1833.

O termômetro subiu nesta tarde para 39°C no centro da Bél-
gica, onde as autoridades pediram à população que tome medi-
das de precaução para evitar insolação e desidratação. Vários
serviços da prefeitura de Bruxelas, especialmente aqueles rea-
lizados ao ar livre, como limpeza e coleta de lixo, têm ordem
de suspender as atividades a partir das 13h na quarta, quinta e
sexta-feira.

Na Alemanha, o Serviço Alemão de Meteorologia (DWD)
alertou que o recorde nacional de temperatura, de 40,3°C em
Kitzingen, na Baviera, em 2015, pode ser quebrado nos próxi-
mos dias.

O serviço de meteorologia holandês comunicou pelas re-
des sociais que o calor nesta quarta-feira bateu o recorde no
país, mantido há 75 anos. Pouco antes das 15h (horário local),
foram registrados 38,8°C em Gilze Rijen, no sul, perto da fron-
teira com a Bélgica.

Na França, quase todo o país esteve em alerta laranja nesta
quarta-feira, com temperaturas próximas a 40°C. A capital do
vinho, Bordeaux, registrou na terça-feira seu recorde histórico
de temperatura, com 41,2°C, segundo o serviço meteorológi-
co francês Météo-France.

Em Paris, os turistas invadiram as fontes para se refrescar.
Para oferecer à população outros espaços frescos, a prefeitura
da capital francesa abriu salas com ar-condicionado em prédi-
os públicos e ordenou a abertura de parques e jardins à noite.

O pior virá na quinta-feira, quando o termômetro poderá su-
bir para 43°C, especialmente no nordeste da França.

As autoridades francesas impuseram restrições ao uso de
água em várias regiões do país devido a uma seca que causou
uma queda drástica nos níveis das águas subterrâneas e fluviais.

“No momento, a situação é difícil, embora esteja sob con-
trole, mas precisamos estar muito atentos”, disse a ministra
francesa do Meio Ambiente, Emmanuelle Wargon, na terça-fei-
ra, referindo-se aos níveis nacionais de água. Ela pediu à popu-
lação que demonstre “responsabilidade cívica”, evitando des-
perdício.

Na Espanha, foram previstas temperaturas máximas de 40°C
em grande parte do país, incluindo em Toledo, Aragão e Navar-
ra (norte), Extremadura (oeste) e Andaluzia (sul).

No Reino Unido, o escritório britânico de meteorologia
anunciou que o recorde de temperatura no país, de 38,5°C, re-
gistrado em agosto de 2004, pode ser superado nesta quinta-
feira durante o pico de calor.

A operadora da rede ferroviária britânica, a Network Rail,
informou que a velocidade com que os trens operam foi redu-
zida devido às condições climáticas. ”O calor extremo pode
fazer com que os cabos aéreos caiam. Diminuímos a velocida-
de para manter os passageiros seguros quando isso acontece”,
comunicou a companhia no Twitter. (Agencia Brasil)

Irã afirma que plano de paz
dos EUA “está condenado

 ao fracasso”
Um assessor do líder supremo do Irã disse na terça-feira

que o plano de paz dos EUA para a questão palestina está
“condenado ao fracasso”, informou a agência de notícias
oficial Irna.

Ali Akbar Velayati fez a observação em seu encontro com
Saleh al-Arouri, visitando o vice-chefe de Hamas.

A visita ao Teerã ocorre em um momento importante em
que o “Acordo do Século” dos EUA foi aberto para discus-
sões, “mas está condenado ao fracasso”, disse Velayati.

“A relação entre a República Islâmica do Irã e o povo pa-
lestino está enraizada e se fortalece a cada dia”, acrescentou
Velayati.

Na segunda-feira, o líder supremo iraniano, o aiatolá Ali
Khamenei, disse que há uma necessidade de enfrentar o trai-
çoeiro “Acordo do Século” dos EUA.

“O objetivo dessa perigosa conspiração é eliminar a iden-
tidade palestina entre o povo e a juventude”, disse Khamenei.
(Agencia Brasil)

Começa contagem regressiva
para Olimpíadas de Tóquio
Teve início, na quarta-feira (24), a contagem regressiva de

um ano para o início dos Jogos Olímpicos de Tóquio-2020, com
os preparativos para o evento dentro do cronograma previsto.

De 24 de julho a 9 de agosto do próximo ano, o Japão vai
receber pessoas de todo o mundo para sua primeira Olimpíada
de verão desde 1964. Ao longo de 17 dias, milhares de atletas
vão disputar uma quantidade recorde de 339 competições de 33
modalidades.

O processo de seleção dos membros para a equipe olímpica
japonesa vai se intensificar neste verão. No Campeonato Mundi-
al de Natação, em andamento na Coreia do Sul, quatro atletas
japoneses conquistaram vagas para os Jogos de Tóquio.

Já as obras têm avançado rapidamente na Vila Olímpica dos
atletas e nos 42 locais de competição. Assim que sejam conclu-
ídos, os locais sediarão eventos de teste para verificar a existên-
cia de quaisquer problemas que possam afetar as competições
ou a orientação aos espectadores.

Os organizadores dos Jogos Olímpicos e outros órgãos con-
cernentes planejam testar medidas contra o calor e formas de
reduzir possíveis congestionamentos de trânsito na capital japo-
nesa. (Agencia Brasil)

A liberação de parte dos re-
cursos do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS), do
Programa de Integração Social
(PIS) e do Programa de Forma-
ção do Patrimônio do Servidor
Público (Pasep) permitirão à
economia crescer 0,35 ponto
percentual adicional nos pró-
ximos 12 meses, disse o se-
cretário de Política Econômi-
ca do Ministério da Econo-
mia, Adolfo Sachsida. Segun-
do ele, 2,9 milhões de empre-
gos formais deverão ser cria-
dos nos próximos dez anos com
as medidas anunciadas nesta
quarta-feira (24).

Na solenidade de anúncio das
novas regras para saque do
FGTS, do PIS e do Pasep, o se-
cretário confirmou que apenas a
liberação do dinheiro, limitada
a R$ 500 por conta, em 2019, e
equivalente a um percentual
mais um valor fixo a partir do
próximo ano, injetará R$ 30 bi-
lhões na economia neste ano –
R$ 28 bilhões do FGTS e R$ 2
bilhões do PIS/Pasep – e R$ 12
bilhões em 2020.

“Não me parece um efeito
pequeno. A medida vai gerar
0,35 ponto percentual de cres-
cimento nos próximos 12 me-
ses. Mas não para por aqui. Além
do crescimento de curto prazo, a
liberação do saque vai elevar em
2,6% o PIB [Produto Interno Bru-
to] per capita [por habitante] nos
próximos dez anos, e aumentar
5,6% a população ocupada no
mesmo período. Isso significa
que 2,9 milhões de pessoas vão
ser empregadas nos próximos dez
anos”, disse Sachsida.

Medida estrutural
O ministro da Economia,

Paulo Guedes, explicou que a
medida não é apenas de curto

prazo, porque o saque na conta
do trabalhador ocorrerá todos os
anos. Segundo ele, as novas re-
gras reduzem a rotatividade e
aumentam a produtividade, por-
que o trabalhador que precisa de
algum dinheiro em momento de
desespero deixará de pedir para
ser demitido e para receber o
FGTS, permanecendo na empre-
sa e se aprimorando.

“O trabalhador terá um salá-
rio extra para o resto da vida. [A
nova regra de saque] não é um
teco do voo da galinha. É um au-
mento de renda permanente para
quem ficar empregado, lutar
para ficar empregado, se apri-
morando e aumentando a produ-
tividade”, disse o ministro.

Ele também ressaltou que,
diferentemente do saque das
contas inativas em 2017, que li-
berou R$ 44 bilhões para 25 mi-
lhões de pessoas, o governo está
liberando R$ 42 bilhões em 2019
e 2020 para 96 milhões de traba-
lhadores. “Existem 19 alternati-
vas diferentes para o saque do
FGTS, como demissão sem justa
causa e compra da casa própria.
Criamos mais uma alternativa,
com fortíssimo conteúdo soci-
al, que deve beneficiar quase 100
milhões de brasileiros”, disse.

Entenda as mudanças
Saque imediato de R$ 500
Ao todo, o governo anunciou

quatro ações para flexibilizar o
saque das contas do FGTS, do
PIS e do Pasep. A primeira, que
se aplica às contas ativas e ina-
tivas do FGTS, será a liberação
de um saque imediato de até
R$ 500 por conta vinculada. As
retiradas começarão em se-
tembro e irão até dezembro.
Segundo Sachsida, 81% das
contas do FGTS têm saldo de
até R$ 500, o que reforça o

caráter social da medida.

Aniversário
A segunda ação é a autoriza-

ção para o saque no mês de ani-
versário de cada trabalhador, o
que permitirá uma renda extra e
a possibilidade de aplicar o di-
nheiro em investimentos que
rendam mais que o FGTS (3% ao
ano mais a taxa referencial). Se-
gundo o governo, a mudança será
opcional. Os interessados em
migrar para esta modalidade te-
rão que comunicar à Caixa Eco-
nômica Federal, a partir de ou-
tubro de 2019. O trabalhador
poderá voltar para a modalidade
tradicional de saque, mas só de-
pois de dois anos a partir da data
do pedido de migração.

A multa de 40% em caso de
demissão sem justa causa para
quem migrar para o saque-ani-
versário será mantida, indepen-
dentemente da opção de saque
do trabalhador. No entanto,
quem optar pelo saque-aniversá-
rio não poderá mais retirar o sal-
do em caso de rescisão de con-
trato de trabalho.

A Caixa divulgará um calen-
dário especial do saque-aniver-
sário de 2020. A partir de 2021,
a liberação ocorrerá no primeiro
dia do mês de aniversário do co-
tista até o último dia útil nos dois
meses subsequentes. Caso o tra-
balhador não retire o recurso, ele
volta automaticamente para a con-
ta no FGTS. Ao todo, haverá sete
faixas de saques: começando em
50% do saldo para quem ganha
até R$ 500 e terminando em 5%
para contas acima de R$ 20 mil.
Contas acima de R$ 500 pode-
rão também retirar um valor fixo,
que começa em R$ 50 (para sal-
dos entre R$ 500,01 e R$ 1 mil)
e termina em R$ 2,9 mil (para
contas com saldo a partir de

R$ 20.000,01).

Divisão de lucros
O governo também aumen-

tou a distribuição dos lucros do
FGTS. Atualmente, o cotista re-
cebe 50% dos ganhos do fundo.
As novas regras aumentam para
100% o repasse dos resultados,
permitindo que o trabalhador
receba todo o lucro obtido pelo
fundo um ano. A rentabilidade
continua em 3% ao ano mais a
taxa referencial (TR).

Garantia de empréstimo
O trabalhador que migrar

para o saque-aniversário poderá
usar os recursos retirados anu-
almente do FGTS como garan-
tia para empréstimo pessoal. O
modelo é similar à antecipação
da restituição do Imposto de
Renda (IR). As parcelas do em-
préstimo serão descontadas di-
retamente da conta do trabalha-
dor no fundo, na hora em que for
feito o saque. Segundo Sachsi-
da, o modelo funciona como um
empréstimo consignado, que
permite ao trabalhador conse-
guir empréstimos a juros baixos.

Saque do PIS/Pasep
O governo reabriu os saques

os recursos do fundo PIS/Pasep.
Diferentemente das retiradas an-
teriores, não há prazo determina-
do para a retirada do dinheiro. Os
cotistas com recursos referentes
ao PIS poderão sacar na Caixa; e
os do Pasep, no Banco do Brasil.
O saque para herdeiros será faci-
litado. O dependente terá apenas
de apresentar a certidão de de-
pendente do Instituto Nacional de
Seguro Social (INSS). Os herdei-
ros terão de apresentar uma de-
claração de consenso entre as
partes e também declarar que não
há outros herdeiros conhecidos.
(Agencia Brasil)

Saldo do Tesouro Direto chega
 a R$ 56,9 bilhões em junho

O estoque do Tesouro Di-
reto fechou junho em R$
56,94 bilhões, um crescimen-
to de 2,51% com relação ao
mês anterior (R$ 55,54 bi-
lhões) e de 16,6% sobre junho
de 2018 (R$ 48,8 bilhões). Os
dados foram divulgados na quar-
ta-feira (24) pela Secretaria do
Tesouro Nacional.

Em junho, as vendas do Te-
souro Direto atingiram R$
2,679 bilhões e os resgates, R$

1,683 bilhão. Com isso, houve
emissão líquida de R$ 996,7
milhões.

Os títulos mais demandados
pelos investidores foram os in-
dexados à taxa Selic (Tesouro
Selic) que totalizaram R$ 1,31
bilhão, representando 49,09%
das vendas. Os títulos indexados
à inflação (Tesouro IPCA+ e
Tesouro IPCA+ com Juros Se-
mestrais) somaram, em vendas,
R$ 937,30 milhões e corres-

ponderam a 34,97% do total,
enquanto as vendas de prefixa-
dos (Tesouro Prefixado e Tesou-
ro Prefixado com Juros Semes-
trais), totalizaram R$ 427,18
milhões, ou 15,94%.

Novos investidores
Em junho de 2019,

157.858 novos participantes
se cadastraram no Tesouro Di-
reto. O número total de inves-
tidores cadastrados ao fim do

mês superou 4,351 milhões, o
que representa aumento de 90%
nos últimos 12 meses.

O acréscimo de investidores
ativos no Tesouro Direto, isto
é, aqueles que atualmente es-
tão com saldo em aplicações
no programa, chegou a 37.898
em junho. No total, em junho,
havia 1,072 milhão de inves-
tidores ativos, uma variação de
73,2% em 12 meses. (Agen-
cia Brasil)

Mercosul pode fechar acordo com
mais países europeus até o fim do ano

Depois da União Europeia, o
Mercosul pode fechar mais um
acordo com países europeus até
o fim do ano, disse na quarta-feira
(24) o secretário de comércio
exterior do Ministério da Econo-
mia, Lucas Ferraz. O bloco sul-
americano formado por Brasil,
Argentina, Uruguai e Paraguai terá
mais duas rodadas de negociação
com EFTA, grupo que reúne Suí-
ça, Islândia, Noruega e Liechtens-
tein, e o governo federal está oti-
mista com a possibilidade de con-
cluir as negociações. 

“Assinaremos ainda este ano,
com alto grau de certeza”, disse
Lucas Ferraz, que participou da
reunião da diretoria da Associa-
ção de Comércio Exterior do
Brasil (AEB), no Rio de Janei-
ro. “É um acordo importante.
Apesar de ser pequena, é uma
região que é provavelmente o
PIB per capita mais alto da Eu-
ropa. Tem mais de uma vez e
meia o PIB da Argentina, algo
como 1,1 trilhão de dólares”.

Mercosul e EFTA devem re-
tornar às negociações dentro de
30 dias e mais uma rodada de ne-
gociação deve acontecer até ou-
tubro. Até o fim de 2021, o se-

cretário aposta ainda na conclusão
de acordos comerciais do Merco-
sul com Canadá, Coréia do Sul e
Cingapura, e, até o fim do manda-
to, o objetivo é se aproximar de
um acordo com duas das maiores
economias do mundo.

“Temos já um diálogo explo-
ratório com Estados Unidos e
Japão. É algo que está no nosso
radar até o final desse governo.
Estamos muito otimistas de que
se consiga até o final desse man-
dato concluir essas negocia-
ções”, afirmou Ferraz.

O secretário explicou que a
forma como se dará a saída do Rei-
no Unido da União Europeia pode
fazer com que o Mercosul precise
reiniciar as negociações com os
britânicos, que têm até 31 de outu-
bro para definir como se dará a
separação, apelidada de Brexit.

A saída do bloco foi aprova-
da em um referendo popular em
2016, e, desde então, o governo
britânico não conseguiu definir
de que modo se dará o Brexit. A
ex-primeira-ministra, Theresa
May, conseguiu negociar um
acordo que mantinha vantagens
comerciais para britânicos e eu-
ropeus, mas o parlamento britâ-

nico não aprovou os termos. Seu
sucessor, Boris Johnson, assu-
miu com a disposição de levar o
Brexit adiante mesmo sem acor-
do com a UE, caso não consiga
renegociar os termos.

“Se o Reino Unido decide
sair da União Europeia sem ne-
nhum tipo acordo, ele passa a ser
um país que não tem acordo es-
pecificamente com ninguém.
Ele vai ter que renegociar todos
os seus acordos, e, possivel-
mente, ele teria que renegociar
o acordo com o Mercosul”, dis-
se Lucas Ferraz, que afirma ser
difícil fazer qualquer especula-
ção porque todos os cenários
ainda estão na mesa. “Para o Bra-
sil, o interessante é que a gente
mantenha os parâmetros do
acordo como eles estão hoje.
Portanto, se sai o Reino Unido,
a nossa ideia é que o Mercosul
renegocie um possível novo
acordo com o Reino Unido nos
mesmos parâmetros que foram
negociados com o continente
europeu”.

O acordo entre Mercosul e
União Europeia eliminará tarifas
de importação para mais de 90%
dos produtos comercializados

entre os dois blocos. O secretá-
rio prevê que a discussão da parte
comercial do acordo deve levar
um ano e meio para ser aprova-
da pelos europeus, o que faria
com que as tarifas começassem
a ser reduzidas entre o fim de
2020 e o início de 2021.

Os países do Mercosul terão
15 anos para eliminar as tarifas
previstas no acordo, enquanto os
europeus farão o mesmo em 10
anos. Lucas Ferraz acredita que
prazo de 15 anos será suficiente
para que os setores da economia
brasileira se preparem para a
concorrência com os produtos
europeus, e também para que o
o governo implemente reformas
voltadas para a redução do custo
de produzir no Brasil, como
melhoria de infraestrutura, re-
forma tributária e desburocrati-
zação. “A gente acredita que o
tempo é um tempo razoável”.

O acordo entre Mercosul e
União Europeia deve adicionar à
economia brasileira R$ 1 trilhão
em exportações e importações
nos próximos 15 anos, além de um
ganho de R$ 500 bilhões no PIB
e de R$ 450 bilhões em
investimentos. (Agencia Brasil)

Confiança do Consumidor recua
0,4 ponto em julho, diz FGV

O Índice de Confiança do
Consumidor, medido pela da
Fundação Getul io Va rgas
(FGV), recuou 0,4 ponto de
junho para julho deste ano,
atingindo 88,1 pontos em uma
escala de zero a 200 pontos.
De acordo com a FGV, o indi-
cador se mantém em nível bai-
xo em termos históricos.

A queda foi provocada pela
piora da avaliação dos consumi-

dores em relação ao futuro. O
Índice de Expectativas recuou 2
pontos, alcançando 97,7 pontos
e permanecendo abaixo do pata-
mar de 100 pontos pelo quarto
mês consecutivo. O otimismo
quanto à evolução da situação
financeira das famílias foi o que
mais contribuiu para esse resul-
tado, ao cair 4,1 pontos.

Por outro lado, o consumi-
dor está mais satisfeito em re-

lação ao momento atual. O Índi-
ce da Situação Atual aumentou
1,9 ponto e foi para 75,3 pon-
tos. O indicador que mede o grau
de satisfação com a situação fi-
nanceira das famílias subiu 2,8
pontos.

Segundo a pesquisadora Vi-
viane Seda Bittencourt, houve
muita heterogeneidade entre as
respostas dos consumidores.
Os de maior poder aquisitivo

estão mais otimistas, segundo
ela. Entre os demais, as expec-
tativas continuaram sendo re-
visadas para baixo. “Aparente-
mente, para o consumidor de
baixa renda, a preocupação
com o mercado de trabalho e
com a situação financeira fa-
miliar são ainda os fatores de
maior peso a determinar os
movimentos da confiança nes-
te ano”. (Agencia Brasil)
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mágica” para combater fake news
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Como é possível combater
a desinformação, também co-
nhecida como notícias falsas
(ou fake news, no termo popu-
larizado em inglês)?

Na avaliação da professora
e diretora  do grupo de 
especialistas em desinforma-
ção da Comissão Europeia –
 órgão executivo da União
Europeia, Madeleine de Cock
Buning, não há apenas uma
solução que dê conta do pro-
blema.

“Não há bala de prata. É um
problema com várias faces. E
tem que ter uma solução mul-
tidimensional. O nosso traba-
lho é definir o escopo do pro-
blema e formular recomenda-
ções”, disse.

Madeleine participou hoje,
em São Paulo, da conferência
de abertura do Seminário In-
ternet, Desinformação e De-
mocracia, promovido pelo Co-
mitê Gestor da Internet no Bra-
sil (CGI.br), órgão multisseto-
rial que organiza endereços
da web no país e indica diretri-
zes sobre a rede. O evento dá
continuidade a um debate ini-
ciado no ano passado sobre
práticas para para conter o fe-

nômeno da desinformação na
internet.

O uso do termo desinfor-
mação, segundo a professora,
é mais preciso do que fake
news, nome apropriado por al-
guns políticos e seus apoiado-
res para desvalorizar notícias
que os desagradam. “Nosso tra-
balho é definir o escopo do
problema e formular recomen-
dações”, afirmou.

Segundo a coordenadora, o
grupo elaborou um  relatório 
com recomendações sobre o
tema. “É preciso ter uma abor-
dagem em diferentes dimen-
sões, fazer pesquisas para com-
preender o fenômeno e moni-
torar sua evolução. Isso inclui
entender porque as pessoas
gostam e compartilham notíci-
as falsas e qual o impacto dis-
so na vida política, como em
eleições.”

O relatório sugere que as
plataformas digitais adotem
medidas para dar mais transpa-
rência à sua operação, mos-
trando como funcionam siste-
mas, algoritmos responsáveis
pela escolha dos conteúdos,
recomendações de vídeos,
textos e imagens a cada usuá-

rio. “As plataformas não são
transparentes sobre seus al-
goritmos. Somos deixados no
escuro sobre o funcionamen-
to desses sistemas”, ressaltou
a professora.

O documento elaborado
pelo grupo da União Europeia
indica que a desinformação não
será combatida se não houver um
ambiente plural e diverso, com
diferentes fontes de informação
disponíveis aos cidadãos. A pro-
moção passa pelo empoderamen-
to, tanto dos jornalistas e veícu-
los profissionais de notícias,
quanto dos próprios usuários. Ini-
ciativas de formação – “alfabeti-
zação midiática” – fundamentais
para que as pessoas tenham uma
postura mais crítica,  não acredi-
tem ou não repassem as mensa-
gens automaticamente.

Para Madeleine, a dissemi-
nação de notícias falsas está
vinculada à desconfiança no
conjunto das instituições, ge-
rando um desinteresse no que
elas apresentam como verdade.
“Em muitos casos, pessoas
preferem acreditar naquilo que
confirma suas opiniões, evitan-

do posições críticas.”

Código de práticas
O grupo elaborou um códi-

go de práticas para plataformas
digitais como Facebook, Goo-
gle, Twitter e Amazon, basea-
do em uma série de princípios
que definem atitudes que as
companhias devem adotar.

Algumas das práticas indi-
cadas são as seguintes:

- adaptar suas políticas de
publicidade, incluindo e iden-
tificando incentivos monetári-
os à difusão de desinformação
e avaliando formas de diminuir
esse mecanismo

- garantir transparência e
formas de fiscalização pública
sobre seu funcionamento e ma-
neira como gerem o conteúdo
de seus usuários

- distinguir claramente o
conteúdo, patrocinado e não
pago, publicado pelos usuários.

- permitir o acesso a dados
do que ocorre no seu interi-
or e das mensagens difundi-
das para projetos de checa-
gem de fatos e pesquisado-
res acadêmicos.

- disponibilizar aos usuári-
os configurações para empo-
derá-los de modo a definir
como desejam o fluxo de in-
formações em suas linhas do
tempo, personalizando sua ex-
periência nesses ambientes.

- melhorar a visibilidade de
notícias precisas e confiáveis
e facilitar o acesso dos usuá-
rios a essas reportagens.

- colocar, junto a notícias
de grande visibilidade na pla-
taforma, sugestões de conteú-
dos relacionados que permitam
outras perspectivas sobre um
determinado fato

- prover ferramentas amigá-
veis para permitir aos usuários
estabelecer links  com checa-
dores de fatos de modo a con-
ferir se há questionamento so-
bre as publicações que recebe

- nas políticas de identifi-
cação de notícias apontadas
como falsas (flagging, no ter-
mo em inglês), implantar sal-
vaguardas para evitar abusos
por usuários

-  fo rnece r  dados  re le -
vantes sobre a operação de
seus serviços para pesquisa-

dores independentes

Implantação
Mandeleine explicou que

após a conclusão do documen-
to, em 2018, teve início um diá-
logo com as plataformas de
modo a criar um “plano de ação”
voltado para colocar em prática
as recomendações formuladas.

Para além das medidas de
auto-regulação das plataformas,
a União Europeia aprovou, nos
últimos anos, regulações impor-
tantes como o Regulamento
Geral de Proteção de Dados e as
novas diretivas de serviços au-
diovisuais e de direito de autor.

A especialista afirmou que,
nas eleições para o Parlamen-
to Europeu deste ano, não hou-
ve grandes ondas de desinfor-
mação. Segundo Madeleine, a
implementação das recomen-
dações vem sendo avaliada.
Caso as medidas adotadas pe-
las plataformas não sejam su-
ficientes,  outras respostas
mais fortes podem ser adota-
das. “Mas este ainda não é o
caso”,  concluiu.  (Agencia
Brasil)
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Sem deliberação pela Câmara e
Senado, medidas provisórias caducam

Congresso Nacional

Em vigor desde março, a
Medida Provisória (MP) 878/
2019, que prorroga contratos
temporários de pessoal no Ins-
tituto do Patrimônio Histórico
e Artístico Nacional (Iphan), per-
deu a validade na quarta-feira
(24). Na terça-feira (23), outra
MP, a 877/2019, que mudava a
cobrança de quatro impostos na
compra de passagens por órgãos
públicos federais - feita direta-
mente às companhias aéreas -
também caducou.

Nos dois casos, as Mps fo-
ram aprovadas em comissão mis-
ta, mas não chegaram a ser ana-
lisadas nos plenários da Câmara
e do Senado.

No total, desde o início do
ano, seis medidas provisórias já
tiveram vigência encerrada. Nes-
ta lista também estão a MP 873,
que extinguia a contribuição sin-
dical na folha salarial , a MP 874,

que concedia auxílio para as ví-
timas de Brumadinho (MG), a
MP 875 – com o mesmo ob-
jetivo da anterior - e a MP
876, que facilitava a abertura
e o fechamento de pequenos

empreendimentos.

Reflexos
Quando uma MP perde a va-

lidade sem ter sido transforma-
da em lei, o Congresso Nacio-

nal pode optar por definir, por
meio de projeto de decreto le-
gislativo, regras que regulamen-
tem os atos ocorridos na sua vi-
gência. Se isso não acontecer,
esses atos praticados são conva-
lidados.

Desde a posse, em 1º de ja-
neiro, do presidente Jair Bolso-
naro, das 19 MPs que foram edi-
tadas, somente três - MP 870,
MP 871e MP 872 - foram con-
vertidas em lei até agora.

A primeira foi responsável
pela reforma administrativa
do governo, que reorganizou
ministérios, a segunda trou-
xe regras de combate a frau-
des no Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS) e a 872
prorrogou o prazo para paga-
mento de gratificações a ser-
vidores cedidos à Advocacia-
Geral  da  União (AGU).
(Agencia Brasil)

Lula é absolvido em processo de
contratos em Angola com Odebrecht
O juiz federal Vallisney de

Souza Oliveira, da 10ª Vara Fe-
deral de Brasília, decidiu  na
quarta-feira(24), absolver o
ex-presidente Luiz Inácio Lula
da Silva da acusação de orga-
nização criminosa e lavagem
de dinheiro em um dos proces-
sos que apuram o suposto fa-
vorecimento da Odebrecht em
contratos em Angola (África).

O sobrinho do ex-presidente
Taiguara Rodrigues dos Santos
também foi absolvido de parte
das acusações.

Na decisão, o magistrado
entendeu que parte das acusa-
ções já foram feitas em outra
denúncia apresentada pelo Mi-
nistério Público Federal (MPF),
que também envolve contratos
do Banco Nacional de Desenvol-

vimento Econômico e Social
(BNDES) para o governo de An-
gola. Vallisney também entendeu
que não foram apresentadas pro-
vas de que o ex-presidente teria
vínculo com um contrato da
Obebrecht Angola e a empresa
Exergia, uma das acusações que
constava na denúncia.

“Diante dessa litispendência
parcial, deve ser absolvido suma-

riamente o acusado Luiz Inácio
Lula da Silva do delito de parti-
cipação em organização crimi-
nosa”, decidiu o juiz.

A defesa de Lula sustenta
que o ex-presidente “jamais
solicitou ou recebeu qualquer
vantagem indevida antes, du-
rante ou após exercer o cargo
de presidente da República”.
(Agencia Brasil)

Novos aparelhos de de-
tecção de alcoolemia,  os
chamados bafômetros, foram
distribuídos hoje para a Po-
l ícia Rodoviária Federal
(PRF) no Rio de Janeiro. Os
chamados “bafômetros passi-
vos” detectam a presença de
álcool sem a necessidade de
soprar no aparelho.

Segundo o porta-voz da
PRF no estado, José Hélio
Macedo, o órgão vai receber
18 aparelhos para agilizar a fis-
calização nas estradas. O bafô-
metro age por aproximação
com o condutor.

“O aparelho facilita bastan-
te o nosso trabalho por ques-
tão de agilidade porque o mo-
torista não precisa descer do
carro. Na aproximação da ca-
bine do veículo você consegue
fazer a detecção da presença de
álcool. Ele tem uma sensibili-
dade bem grande e ganha nessa
agilidade”.

Macedo cita também a eco-
nomia proporcionada pelo
novo modelo, já que o bafôme-
tro tradicional requer o uso de
um bocal que custa em torno
de R$ 2 a unidade. “Em uma
fiscalização de alcoolemia
você gastava diversos bocais e
às vezes sem necessidade por-
que o condutor não estava em-
briagado. É uma melhoria até
mesmo para quem está sendo
fiscalizado, porque se não tiver
nada de errado, ela vai embora
mais rápido”.

O policial destaca que o
bafômetro passivo apenas indi-
ca o consumo de álcool, mas
não mede a quantidade no or-
ganismo da pessoa, o que é ne-
cessário para a aplicação da
multa. Por isso, em caso de
positivo, será preciso fazer o
teste à moda antiga.

“O aparelho não dispensa o
outro equipamento, porque se
o motorista estiver alcooliza-
do, para fazer a multa ou a pri-
são a gente precisa ter o teor
alcoólico, o índice. E só o ou-
tro equipamento faz essa me-
dição, esse faz só essa triagem.

Novo bafômetro da PRF
detecta embriaguez de

motorista por respiração
É para facilitar e também a
questão do custo”.

Os novos aparelhos serão
utilizados nas operações de
fiscalização de rotina da PRF
nas rodovias federais do es-
tado e também poderão fazer
parte de operações integradas
do órgão federal com as blit-
zes da Lei Seca do governo do
Rio de Janeiro.

O novo bafômetro foi usa-
do na fiscalização na manhã
de hoje na praça do pedágio
da ponte Rio-Niterói, onde a
PRF fez a demonstração do
aparelho para a imprensa. O
marceneiro Rodrigo Souza da
Conceição aprovou o novo
equipamento.

“Esse é bom, porque tem
gente que se recusa a fazer [o
teste], né? Assim o policial já
vai abordar quem tem quase
certeza que fez uso de bebida.
Melhora o serviço da polícia.
E pra gente também, né, que
tem que trabalhar. Todo mun-
do ganha”.

Apreensões de entorpe-
centes

Também hoje, a PRF anun-
ciou o aumento de 30% na
apreensão de entorpecentes
nas rodovias federais do Rio de
Janeiro. Os dados se referem
ao primeiro semestre de 2019,
na comparação com o mesmo
período do ano passado.

O volume apreendido este
ano passa de 12 toneladas, sen-
do maconha a maior parte. Se-
gundo a PRF, a corporação
apreendeu no estado no pri-
meiro semestre deste ano 11,7
toneladas de maconha, 632
quilos de cocaína, 52,8 quilos
de crack, 12 quilos de haxixe
e 60 quilos de skunk.

As cargas de drogas costu-
mam ser escondidas em fundos
falsos de veículos ou em meio
a outros tipos de cargas em ca-
minhões e dentro de ônibus.
Para identificar os entorpecen-
tes, a PRF intensificou o uso
de cães farejadores na fiscali-
zação. (Agencia Brasil)

Advogados deixam defesa de João de Deus
A defesa do médium João

Teixeira de Farias, conhecido
como João de Deus, anunciou na
quarta-feira (24), que deixou a
causa. Em nota, o advogado Al-
berto Toron informou que equi-
pe de nove profissionais não vai
mais atuar a favor do médium por
“imperativo ético”. O motivo
não foi divulgado.

“A defesa técnica do Sr. João
Teixeira de Faria, conhecido
como João de Deus, renuncia à

causa. Por imperativo ético,
não podemos declinar as ra-
zões.  Contudo, reiteramos
nossa confiança na inocência
do Sr. João e repudiamos a ir-
reparável injustiça de manter
preso preventivamente, um
homem de 77 anos, doente,
que ainda aguarda um veredic-
to sobre as acusações lança-
das contra si. Confiamos que
em um futuro breve a verdade
e a Justiça sejam restabeleci-

das”, disse a defesa na nota.
João de Deus foi preso pre-

ventivamente em 16 de dezem-
bro do ano passado por denún-
cias de abuso sexual. Até o mo-
mento, o Ministério Público de
Goiás (MP-GO) apresentou
nove denúncias contra ele, nas
quais é acusado de crimes como
estupro de vulnerável e violação
sexual. Segundo o MP, os cri-
mes ocorreram pelo menos des-
de 1990, sendo interrompidos

em 2018, quando as primeiras
denúncias foram divulgadas pela
imprensa.

Segundo os advogados, du-
rante os depoimentos prestados
à polícia e à Justiça, João de
Deus negou as acusações e dis-
se que nunca praticou abusos
contra mulheres que frequenta-
ram a Casa Dom Inácio Loyola,
em Abadiânia (GO), onde ele
atendia pacientes em busca de
cura espiritual. (Agencia Brasil)

Juiz: suspeitos de hackear celulares
podem integrar organização

Ao autorizar a Polícia Federal
(PF) a prender, em caráter tempo-
rário, quatro dos suspeitos de aces-
sar, sem autorização, os telefones
celulares de autoridades públicas
como o ministro da Justiça e Se-
gurança Pública, Sergio Moro, o
juiz Vallisney de Souza Oliveira,
titular da 10ª Vara Federal de Bra-
sília, afirmou enxergar “fortes in-
dícios de que os investigados inte-
gram organização criminosa”.

Em sua decisão, o magistra-
do escreveu que, ao pedir a pri-
são temporária de Danilo Cris-
tiano Marques, Gustavo Henri-
que Elias Santos, Suelen Prisci-
la de Oliveira e Walter Delgatti
Neto, a PF apresentou “um his-
tórico de possíveis crimes” que
os investigados praticaram em
conjunto” para “violar o sigilo

telefônico de diversas autorida-
des públicas brasileiras via inva-
são do aplicativo Telegram”.

Para o juiz, as prisões tempo-
rárias dos investigados pelo prazo
de cinco dias são essenciais para a
obtenção de provas. Inclusive, “sen-
do o caso, provas contra outros
[possíveis] membros da organiza-
ção”. Além das detenções tempo-
rárias, Oliveira autorizou também
a realização de buscas e apreensões
em sete endereços ligados aos sus-
peitos, nas cidades de Araraquara,
Ribeirão Preto e São Paulo.

O magistrado também auto-
rizou a quebra do sigilo das men-
sagens eletrônicas dos investi-
gados, determinando às empre-
sas Apple, Google, Uol/Bol e
Microsoft que forneçam os da-
dos cadastrais, os registros IP de

acesso e todos os dados e arqui-
vos em nuvem relativos às con-
tas de e-mail dos suspeitos que
tenham sido armazenados nos
últimos seis meses.

Por fim, o juiz deferiu o pe-
dido de quebra do sigilo bancá-
rio de Danilo, Gustavo, Suelen e
de Walter, determinando ao Ban-
co Central comunicar a decisão
judicial às instituições bancárias
com quem os quatro tenham se
relacionado entre primeiro de
janeiro deste ano e 17 de julho.
Valores superiores a R$ 1 mil
disponíveis nas contas dos sus-
peitos deverão ser bloqueados.

De acordo com a PF, Gusta-
vo movimentou em sua conta
bancária R$ 424 mil entre 18 de
abril e 29 de junho deste ano. Sua
companheira, Suelen, movimen-

tou pouco mais de R$ 203 mil
entre sete de março e 29 de maio
últimos. Ainda segundo a PF,
Gustavo, um dj de 28 anos, in-
formou ao banco em que tem
conta que seu rendimento men-
sal é da ordem de R$ 2.866. Su-
elen informou ganhar, mensal-
mente, cerca de R$ 2.192.

Durante o cumprimento dos
mandados de busca e apreensão,
na terça-feira (23), os policiais
federais apreenderam R$ 100 mil
na casa de Gustavo. De acordo
com o advogado Ariovaldo Mo-
reira, defensor do casal Gustavo
e Suellen, a quantia apreendida
seria usada para a compra de bi-
tcoins (criptomoeda). “Ele garan-
te ter como comprovar a origem
do dinheiro apreendido”, afir-
mou, Moreira. (Agencia Brasil)
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França aprova lei para
reconstruir Catedral

de Notre-Dame
A Assembleia Nacional da França aprovou uma lei para a re-

construção da Catedral de Notre-Dame, em Paris, destruída por
um incêndio em 15 de abril. A votação terminou com 91 votos a
favor, oito contrários e 33 abstenções.

A medida aprovada, cercada de controvérsias, poderá permi-
tir a construção de um novo pináculo – uma espécie de torre que
forma a parte mais alta da construção – com características mo-
dernas, em substituição ao anterior, do século 19, que entrou em
colapso em meio às chamas.

A decisão da Assembleia Nacional (câmara baixa do Parla-
mento francês), onde o partido do presidente Emmanuel Macron
possui maioria, prevaleceu sobre a do Senado (câmara alta), con-
trolada pela oposição. Em votação anterior, os senadores haviam
decidido que a catedral deveria ser reconstruída mantendo exa-
tamente as mesmas características de antes do incêndio.

A aprovação da lei após meses de disputas marca apenas o
início de um processo de reconstrução cheio de polêmicas e
altamente controverso. “A parte mais difícil virá a partir de ago-
ra. Precisamos reforçar a catedral de modo permanente para en-
tão reformá-la”, disse o ministro francês da Cultura, Franck Ri-
ester.

Macron afirmou que a reconstrução deve ser concluída den-
tro de cinco anos, o que alguns especialistas consideram uma
meta demasiadamente ambiciosa.

O presidente anunciou um concurso internacional que, se-
gundo afirmou, poderia resultar em uma “expressão arquitetôni-
ca contemporânea” para substituir o pináculo destruído. A medi-
da gerou fortes reações na sociedade francesa.

Em abril, uma pesquisa indicou que a maioria dos franceses
prefere que a Notre-Dame seja reconstruída com as mesmas ca-
racterísticas de antes do incêndio, que também destruiu a cober-
tura e danificou a estrutura de pedra do teto abobadado.

A forma arquitetônica da catedral não foi diretamente menci-
onada no texto da nova lei, mas chegou a ser discutida na Assem-
bleia, onde muitos parlamentares expressaram preocupação com
os planos de Macron. A oposição afirmou que o processo estava
sendo apressado simplesmente para assegurar que a reconstru-
ção esteja pronta antes dos Jogos Olímpicos de 2024, que serão
realizados em Paris.

“Não estamos confundindo rapidez com pressa”, rebateu Ries-
ter, alertando que a catedral não está “inteiramente a salvo” e que
há risco de colapso em algumas áreas. “O objetivo é dar à Notre-
Dame uma restauração adequada para o lugar que ela possui no
coração dos franceses e do mundo inteiro”, disse o ministro.

A nova lei prevê a arrecadação de 850 milhões de euros atra-
vés de contribuições prometidas por empresas e doadores priva-
dos. Segundo Riester, apenas 10% desse montante anunciado foi
efetivamente repassado.

O antigo pináculo, que ficava a uma altura de 93 metros, foi
obra do restaurador do século 19 Eugène Viollet-le-Duc, em
substituição a uma estrutura medieval destruída no século 18. O
edifício da Notre-Dame e a área ao redor, que cobre a margem
do Rio Sena, são considerados patrimônios mundiais pela Unes-
co. (Agencia Brasil)

F
ot

o/
 M

ar
ce

ll
o 

C
as

al
 j

r 
A

gê
nc

ia
 B

ra
si

l
A Polícia Federal (PF) co-

meçou a ouvir na quarta-feira
(24) os depoimentos de quatro
suspeitos de acessar, sem auto-
rização, o telefone celular do
ministro da Justiça e Segurança
Pública, Sergio Moro. Suspeitos
de divulgar parte das comunica-
ções do ministro com procura-
dores da República que integram
a força-tarefa Lava Jato, Danilo
Cristiano Marques, Gustavo
Henrique Elias Santos, Suelen
Priscila de Oliveira e Walter
Delgatti Neto foram detidos  na
terça-feira(23) em caráter tem-
porário e prestam depoimento
na Superintendência da Polícia
Federal, em Brasília.

Segundo a PF, os quatro são
investigados pela suposta práti-
ca de crimes cibernéticos e fo-
ram detidos nas cidades de Ara-
raquara, São Paulo e Ribeirão
Preto. Além dos quatro manda-
dos de prisão temporária, tam-
bém foram cumpridos sete man-
dados de busca e apreensão. Se-
gundo Ariovaldo Moreira, advo-
gado do casal Gustavo e Suellen,
seus clientes foram detidos em
São Paulo, de onde foram trans-
feridos para a capital federal,
onde passaram a noite em uma
sala de delegacia no Aeroporto
Juscelino Kubitschek.

Mensagens
Para o defensor, Gustavo foi

detido por ser amigo de Walter.
“Estou presumindo que a Suelen
está presa por ser companheira
do Gustavo. E que ele está aqui
por ter certa relação de amizade
com o Walter”, disse Moreira,

revelando que Gustavo confir-
mou ter recebido de Walter, pe-
las redes sociais, imagens de
uma suposta mensagem envia-
da pelo então juiz federal Ser-
gio Moro a outras autoridades
públicas.

“Segundo Gustavo, Walter
mostrou a ele algumas intercep-
tações de uma autoridade há al-
gum tempo. Essa autoridade era
o hoje ministro da Justiça e Se-
gurança Pública, Sergio Moro,
mas Gustavo negou qualquer en-
volvimento com a interceptação
dessas mensagens. E, inclusive,
chegou a alertar Walter que aqui-
lo lhe causaria problemas”, de-
clarou o advogado, acrescentan-
do que Gustavo não se recorda
da data exata em que Walter lhe
enviou cópia das mensagens.

Ainda segundo o defensor,
seu cliente não denunciou o ami-
go pela relação de amizade que
os dois mantinham, mesmo que,
segundo Gustavo, não se vejam
há muito tempo.

Ainda de acordo com Morei-
ra, na breve conversa que tive-
ram na delegacia da PF no Aero-
porto Juscelino Kubitschek,
Gustavo comentou que o quarto
suspeito, Danilo Cristiano, tam-
bém foi envolvido na investiga-
ção devido a laços de amizade
com Walter. “O Gustavo disse
que, com certeza, o rapaz caiu de
alegre, tal como ele mesmo.
Esses foram os termos que ele
usou”, comentou o advogado,
afirmando que seu cliente co-
nhece Danilo “de vista”.

Os quatro mandados de pri-
são temporária e os sete de bus-

ca e apreensão foram emitidos
pelo juiz Vallisney de Souza Oli-
veira, titular da 10ª Vara Federal
de Brasília. Em sua decisão, o
magistrado aponta que, ao pedir
autorização para cumprir os
mandados, a PF indicou, entre
outras coisas, que, entre 18 de
abril e 29 de junho, Gustavo
movimentou em sua conta ban-
cária R$ 424 mil. Suelen, por
sua vez, movimentou pouco mais
de R$ 203 mil entre 7 de março
e 29 de maio. Ainda segundo a
PF, Gustavo, um DJ de 28 anos,
informou ao banco em que tem
conta que seu rendimento men-
sal é da ordem de R$ 2.866. Su-
elen informou ganhar, mensal-
mente, cerca de R$ 2.192.

“Diante da incompatibilida-
de entre as movimentações fi-
nanceiras e a renda mensal, faz-
se necessário realizar o rastrea-
mento dos recursos recebidos
ou movimentados pelos investi-
gados e de averiguar eventuais
patrocinadores das invasões ile-
gais dos dispositivos informáti-
cos”, concluiu o juiz federal ao
autorizar a quebra do sigilo ban-
cário dos quatro suspeitos de in-
tegrar organização criminosa e
invadir os celulares não só de
Moro, mas também do desembar-
gador Abel Gomes, do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região; do
juiz federal Flávio Lucas, da 18ª
Vara Federal do Rio de Janeiro, e
dos delegados federais Rafael
Fernandes e Flávio Vieitez.

Na casa de Gustavo, foram
apreendidos R$ 100 mil que,
segundo o advogado, seriam usa-
dos para a compra de bitcoins.
“Ele garante ter como compro-
var a origem do dinheiro apre-
endido”.

Vazamento
A suspeita de invasão do ce-

lular do ministro da Justiça e
Segurança Pública quando ele
ainda era juiz na 13ª Vara Fede-
ral de Curitiba, responsável por
julgar os processos envolvendo
réus da Operação Lava Jato, foi
tornada pública pelo próprio
ministério no começo de junho.
Na ocasião, a pasta informou que
hackers tinham tentado invadir o
telefone celular de Moro. O mi-

nistro só percebeu o que foi ini-
cialmente classificado como
uma mera tentativa no dia 4 de
junho, quando recebeu uma liga-
ção do seu próprio número. Após
a chamada, ele recebeu novos
contatos por meio do aplicativo
de mensagens Telegram, que ga-
rante que já não usava há cerca
de dois anos. Imediatamente, o
ministrou abandonou a linha e
acionou a PF.

Dias depois, trechos de su-
postas mensagens que o minis-
tro teria trocado com procura-
dores da força-tarefa da Lava
Jato, do Ministério Público Fe-
deral (MPF), passaram a ser di-
vulgados por veículos de im-
prensa, principalmente, pelo site
The Intercept Brasil, que infor-
mou que os arquivos foram en-
tregues por uma fonte anônima.
O veículo afirma que decidiu
tornar pública parte do conteú-
do, tendo-o checado e confirma-
do a veracidade, por concluir tra-
tar-se de assunto de interesse
público.

Hoje, em sua conta na rede
social Twitter, o editor-chefe do
Intercept, o jornalista Gleen
Greenwald, publicou uma série
de comentários questionando a
rapidez com que a Polícia Fede-
ral, que é subordinada ao Minis-
tério da Justiça e Segurança Pú-
blica, conseguiu localizar os sus-
peitos de invadir o telefone ce-
lular do ministro. Gleen também
lembrou que, nas últimas déca-
das, algumas reportagens mar-
cantes sobre fatos políticos fo-
ram realizadas a partir do vaza-
mento de informações.

“O jornalismo mais impor-
tante nas últimas décadas foi fei-
to com fontes que obtiveram
provas de corrupção sem auto-
rização: os Papéis do Pentágo-
no, Watergate, abusos da Guer-
ra ao Terror, espionagem da
NSA”, escreveu Greenwald, an-
tes de republicar uma mensagem
que propõe que, mesmo a inva-
são de celular sendo um crime
que precisa ser investigado e
punido, “nada diminui o interes-
se público nas revelações” do
conteúdo das supostas conversas
entre Moro e os procurados da
Lava Jato. (Agencia Brasil)

O Ministério Público de São
Paulo (MP) abriu inquérito para
apurar irregularidades no con-
curso para escrivão da Polícia
Civil realizado em 2018. Segun-
do o promotor José Carlos Blat,
denúncias anônimas mostraram
indícios de vazamento de infor-
mações e favorecimento de can-
didatos.

Vazamento
Entre os problemas aponta-

dos está o possível vazamento da
data da segunda fase dissertativa
do concurso. De acordo com o
pedido de abertura de investiga-
ção, antes que a data oficial da
prova fosse divulgada, já havia
sido organizada uma excursão
para os candidatos participarem
do processo seletivo. Mensa-
gens em aplicativos de conversa
indicam que um professor da
academia de polícia, convocado
para trabalhar na aplicação do
exame, teria divulgado a data an-
tecipadamente.

Favorecimento
Na terceira fase, com argui-

MP apura denúncia de
fraudes em concurso

da Polícia Civil de
São Paulo

ção oral, há indícios de que as
questões formuladas aos can-
didatos tinham níveis diferen-
tes de dificuldade, segundo o
promotor. Também foi feita a
denúncia de que os examinado-
res teriam ajudado determina-
dos candidatos, apresentando a
possibilidade de elaborar me-
lhor as respostas.

O MP questiona também a
falta de possibilidade de apre-
sentação de recurso para ques-
tionar as notas da fase oral da
avaliação e a ausência de fis-
calização independente das
provas. Não houve ainda divul-
gação a divulgação das notas
dos reprovados na terceira fase
dos exames.

O promotor solicitou escla-
recimentos da Academia de Po-
lícia da Polícia Civil do Estado
de São Paulo sobre os pontos
levantados em até 30 dias.

A Secretaria de Estado da
Segurança Pública de São Paulo
e a Polícia Civil informaram, por
meio de nota, que ainda não fo-
ram notificadas sobre a investi-
gação. (Agencia Brasil)

Petrobras anuncia venda de ações
 da BR Distribuidora

A Petrobras aprovou a ven-
da de 30% do capital que de-
tém sobre a BR Distribuido-
ra e passará a controlar ape-
nas 41,25% do capital da sub-
sidiária após a conclusão da
operação. A decisão aprovada
pelo Conselho de Administra-
ção da estatal foi anunciada na
noite de terça-feira (23).

A operação envolvendo
291,25 milhões de ações da
subsidiária responsável pela
rede de postos de combustí-
veis  em todo o  país  e  de
58,25 milhões de ações adi-
cionais é estimada em R$ 8,5
bilhões. O preço unitário dos
papéis é de R$ 24,50.

De acordo com a estatal,

a oferta ainda pode ser acres-
cida de um lote suplementar
de até 43,69 milhões de ações
que elevaria o valor total da
venda para R$9,63 bilhões. A
medida reduziria ainda mais a
participação da Petrobras so-
bre o capital da subsidiária que
passaria a 37,50%.

Segundo informações

contidas no Prospecto Defi-
nitivo de Oferta Pública, a
venda será coordenada pelo
banco J.P Morgan como líder,
em conjunto com os bancos
Citi, Merrill Lynch, Credit
Suisse, Itaú e Santander , que
também atuarão como agen-
tes de colocação internacio-
nal. (Agencia Brasil)

Prefeitura de SP realiza mais de
seis mil encaminhamentos para

entrevistas no Contrata SP
A Prefeitura tem se empe-

nhado em auxiliar as pessoas a
encontrarem emprego. A 7ª edi-
ção do Contrata SP da Prefeitura
de São Paulo, realizada em 18 de
julho, na Universidade Presbite-
riana Mackenzie, na região cen-
tral, contou com cerca de 1.300
participantes. A ação proporcio-
nou aos visitantes mais de 6,5 mil
encaminhamentos para entrevis-
tas de emprego. Cada candidato
passou por cinco empresas, em
média, durante a realização do
evento.

O Contrata SP, voltado para a
empregabilidade de profissionais
com deficiência e reabilitados do
INSS, disponibilizou mais de
1.000 vagas de 50 empresas de
diversos segmentos como Star-
bucks, Caoa, Latam, CIEE, Hos-
pital Alemão Oswaldo Cruz, Via-
ção Metrópole Paulista, Unisys,
Paineiras Soluções Profissio-
nais, Cervejarias Kaiser Brasil,
Grupo Fleury, entre outras. En-
tre as oportunidades, para todos
os níveis de escolaridade, inclu-
indo ensino técnico e estágios,
havia vagas para segmentos do

comércio e de serviços com sa-
lários entre R$ 533 (para apren-
dizes em supermercados) a R$
5.000, na área de enfermagem.

Para a secretária de Desen-
volvimento Econômico e Traba-
lho, Aline Cardoso, que visitou as
instalações na ocasião, o Contrata
SP está consolidado como uma
política pública de empregabili-
dade para esse público. “O even-
to tem servido tanto para a apro-
ximação de empresas e profissi-
onais com deficiência, quanto
para ampliar a consciência dos
empregadores quanto à legisla-
ção de cotas. No evento, já se
constata a abertura de oportuni-
dades com maior qualificação,
mostrando que a busca por pro-
fissionais com maior escolarida-
de e experiência já é uma reali-
dade”, salienta.

O Contrata SP já passou pe-
las zonas oeste, leste, sul e cen-
tro recebendo mais de 3.600 ins-
critos, sendo que cerca de 600 já
foram contratados. Segundo da-
dos do Censo 2010 do IBGE, na
cidade de São Paulo vivem quase
2,8 milhões de pessoas com de-

ficiência. Dentre elas, 500 mil
fazem parte da população econo-
micamente ativa e apenas 42,8
mil estão empregadas com con-
trato formal.

Com o intuito de aumentar
este número, foi sancionada em
1991 a Lei de Cotas (Lei Fede-
ral nº 8.213). A legislação exige
que as empresas com mais de
100 funcionários destinem de 2%
a 5% dos postos de trabalho para
pessoas com deficiência, porém,
esse percentual nem sempre é
cumprido.

“Ainda temos muito a evoluir
na prática para tornar essa políti-
ca afirmativa ainda mais efetiva.
Hoje, a legislação é cumprida por
apenas 50% das empresas sujei-
tas a ela. Os motivos são, princi-
palmente, o preconceito e a falta
de informação, ainda latentes em
empresários, executivos e, so-
bretudo, gestores de RH, que en-
xergam deficiência como incapa-
cidade”, afirma Cid Torquato,
Secretário Municipal da Pessoa
com Deficiência.

A maior parte dos participan-
tes desta edição do Contrata SP

era da capital paulista, com pre-
sença predominante de morado-
res das zonas leste e sul. O even-
to, também contou com candida-
tos da região metropolitana. A
pesquisa realizada junto aos visi-
tantes também apontou que a
maior parte dos participantes
afirmou ter experiência profissi-
onal, sendo: 39,5% na área admi-
nistrativa, 10,3% serviços gerais,
6,8% na área industrial, 3,4%
saúde, 1,9% educação, 7,7% co-
mércio, 1,3% jurídica, 0,3% já
trabalhou na área governamental,
1,7% segurança, 2,7% tecnolo-
gia, 3,8% telecomunicações,
3,1% transporte, 11,6% tem ex-
periência em outras áreas e ape-
nas 5,9% estava em busca do pri-
meiro emprego.

A apuração também demons-
trou que 51% dos candidatos já
nasceu com a deficiência (con-
gênita) e 12% a adquiriu em aci-
dente de trabalho ou por doença
ocupacional. Ainda há outros 6%
por acidente de trânsito e os de-
mais apontamentos foram em
decorrência de procedimentos
cirúrgicos ou por violência.
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11ª Vara Cível do Fórum Central Cível/SP - Processo nº: 1053237-59.2019.8.26.0100 - Classe - Assunto:
Cumprimento de Sentença - Valor da Execução / Cálculo / Atualização - Exequente: Global Village Telecom
- Gvt Executado: Digitat Comercial Ltda. Tendo em vista que o executado foi citado por edital na fase de
conhecimento e foi revel, sendo representado por curador especial, deverá ser intimado a cumprir a sentença
na forma do art. 513, §2º, IV do CPC, servindo a presente decisão como edital. Este juízo FAZ SABER a
DIGITAT COMERCIAL LTDA, CNPJ - 03.563.576/0002-36, domiciliado em local incerto e não sabido, que
por este Juízo tramita uma ação em fase de Cumprimento de Sentença, movida por GLOBAL VILLAGE
TELECOM - GVT CNPJ - 03.420.926/0001-24. Encontrando-se a parte executada em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem a quantia
de R$ 98.101,35 (noventa e oito mil, cento e um reais e trinta e cinco centavos), (maio/2019), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte credora as custas referentes a publicação no DJE,
no valor de R$ 328,20, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação,
comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se São Paulo, 18 de julho de 2019. Luiz
Fernando Pinto Arcuri - Juiz de Direito. 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003503-44.2017.8.26.0704. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Est ado de São Paulo, Dr(a). Paulo
Baccarat Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDGAR MAUGERI CHAUBET, Brasileiro, CPF
047.148.718-03, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundação de
Rotarianos de São Paulo, CNPJ nº 61.370.094/0001-85 (entidade mantenedora do Colégio Rio Branco –
Unidade Granja Vianna) ajuizou ação de execução de título extrajudicial, objetivando o recebimento de R$
33.452,83 (maio/2017), representada por 02 instrumentos particulares de confissão de dívida firmado entre
as partes em 10/10/2012 e 17/01/2013, . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 (quinze)
dias embargue a execução. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão
reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários
advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo embargada a execução, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2019. 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027971-80.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CELINA DIETRICH
E TRIGUEIROS TEIXEIRA PINTO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KENY WELCMAN, Brasileiro,
Comerciante, RG 354656223, CPF 314.815.768- que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de ANDERSON RALPH FERREIRA, objetivando o recebimento de R$ 6.497,19(maio/
2013), ref. a chs. dvs, conforme doc. acostado aos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, pague no
prazo de três dias o valor estampado na petição inicial, mais custas processuais e honorários advocatícios
fixado em 10% sobre o debito do exequendo, sendo que, no caso de pronto pagamento de três dias, ficam
reduzidos à metade, ou querendo apresente embargos no prazo de 15 dias. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de junho
de 2019. 25 e 26/07

RL LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial,
inscrito na JUCESP. 930, com endereço comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São
Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária WINDSOR INCORPORADORA LTDA., empresa
devidamente inscrita no CNPJ n.º 09.094.292/0001-43, com sede na Alameda Jauaperi, 299, Moema, São
Paulo - CEP 04523-010,  nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de
Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 24/02/2016,
aditado em 26/07/2017, devidamente registrado e averbado sob nº R1, R2 e Av. 03, na matrícula nº 233.385,
no qual figuram como fiduciantes DALTON TOGO DE CARVALHO, brasileiro, divorciado, empresário,
portador da Cédula de Identidade com RG nº 20.961.371-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 111.280.478-
10 e, REGINA CELIA DOS SANTOS, brasileira, solteira, supervisora de RH, portadora da Cédula de
Identidade com RG nº 14.083.117-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 029.210.878-80, ambos residentes
e domiciliados na Rua Evangelina, nº 1221, apto 23, Vila Carrão, São Paulo/SP, CEP: 03.421-000, levará à
PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 05/08/
2019 às 11h00min, no escritório do leiloeiro sito á Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São
Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 976.770,69(novecentos e setenta
e seis mil e setecentos e setenta reais e sessenta e nove centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado
com propriedade consolidada em nome dos credores fiduciários, constituído por IMÓVEL:Apartamento nº
123, localizado no 1º pavimento ou 2º andar da Torre 2 denominada Blanc (Bloco B) do
“CONDOMÍNIO CHATEAU MONET RESIDENCE GARDEN”, situado na Rua Mateus Garcia, nº 919,
no 22º Subdistrito, Tucuruvi, São Paulo-SP,com a área real privativa de 106,000m2, a área real comum
de 119,699m2 (já incluída a área referente a 02 (duas) vagas indeterminadas na garagem coletiva do
empreendimento situada no 3º subsolo/nível 87,10 ou garagem 2 e/ou 2º subsolo/nível 90,35 ou
garagem 1); a área real total de 225,699m2; equivalente a uma fração ideal de 0,005380 no terreno e
nas partes de propriedade e uso comum do condomínio. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO,
DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 07/08/2019 às 11h00min, no mesmo local,
a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 737.626,67 (setecentos e trinta
e sete mil e seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos)e, neste será aceito o maior lance
oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data,
acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais
eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade,
despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio
onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para
o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço
alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro
correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. No caso de não cumprimento da
obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por
perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado
á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste
leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o
leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao
que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº.
22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483
ou e-mail do Leiloeiro: contato@raicherleiloes.com.br 19, 25/07 e 01/08/19

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  23/
07/2019, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:1EB5C -  CONTRATO: 811550024891-3 - EMPRESA GESTORA  DE ATIVOS -
EMGEA - 1155 - AV IBIRAPUERA.
ENDERECO DO IMÓVEL: AVENIDA GENERAL OLIMPIO DA SILVEIRA, Nº 196,
APARTAMENTO 1811, 18º ANDAR OU 20º PAVIMENTO, EDIFÍCIO CODEMA, 35º
SUBDISTRITO - BARRA FUNDA - SAO PAULO – SP.

ALEXANDRA ALVES DOS SANTOS, BRASILEIRO(A), OPERADORA  DE
TELEMARKETING, CPF: 24797680822, CI: 18.132.036 SSP/SP SOLTEIRO(A).

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

23 - 24 - 25/07/2019

GAIA SECURITIZADORA S.A. 
CNPJ/MF nº 07.587.384/0001-30 - NIRE 35.300.369.149

PROPOSTA AOS TITULARES DOS CRI - ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 24ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA GAIA SECURITIZADORA S.A. 

Prezados Senhores Titulares dos CRI (conforme abaixo defi nido), A Gaia Securitizadora S.A. (“Emissora”), a Plaza Macaé 
S.A. e a Macaé Participações Imobiliárias LTDA., (“Cedentes”) vêm apresentar aos titulares dos certifi cados de recebíveis 
imobiliários da 24ª série de sua 4ª emissão (“CRI” ou “Titulares de CRI”, respectivamente), conforme o Termo de 
Securitização de Créditos Imobiliários de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários, fi rmado em 20 de abril de 2011, aditado 
em 25 de abril de 2011 (“Termo de Securitização”), fi rmado pela Emissora e a Planner Trustee DTVM LTDA. (“Agente 
Fiduciário”) a proposta abaixo (“Proposta”), que será objeto de deliberação em Assembleia Geral, a ser realizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, CEP 
04.544-051 (“Assembleia Geral”), na qual poderá ser dispensada a convocação dos Titulares de CRI, conforme o disposto 
no parágrafo único do artigo 20 do Estatuto Social da Companhia desde que estejam presentes 100% (cem por cento) 
dos Titulares de CRI, a Assembleia Geral. Proposta: Os Titulares dos CRI deverão deliberar sobre as seguintes propostas: 
(i) aprovar, ou não, a reorganização societária e alteração de controle da Plaza Macaé S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.594.393/0001-10 (“Cedente”), bem como suas controladas, subsidiárias e sociedades de propósito específi co, que 
fi guram como parte e/ou garantidoras da operação; com a indicação do cenário pretendido pelas Cedentes para a 
Emissora, Agente Fiduciário e Titulares de CRI na data em que vier a ser instalada a Assembleia Geral para deliberação 
desta matéria da ordem do dia; (ii) sendo aprovado o item (i), aprovar, ou não, a concessão de anuência por parte da 
Emissora para a Cedente em relação às alterações societárias com a indicação do cenário pretendido pelas Cedentes 
para a Emissora, Agente Fiduciário e Titulares de CRI na data em que vier a ser instalada a assembleia para deliberação 
desta matéria da ordem do dia; (iii) aprovar, ou não, a liberação da Fiança prestada pela BR Malls Participações S.A., pela 
Ecisa Engenharia, Comércio e Industria Ltda., nos termos do Contrato de Cessão.  (iv) autorizar o Agente Fiduciário para, 
em conjunto com a Emissora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar as deliberações acima. Importante destacar que os termos e condições desta Proposta aqui descritos 
são meramente indicativos e não vinculantes, não devendo ser interpretados como uma oferta de aquisição do CRI, de 
forma que a Emissora e as Cedentes reservam-se o direito de modifi car os termos e condições ou retirar por completo 
esta Proposta. A presente Proposta poderá ser complementada e/ou alterada pela Emissora e pela Cedente, caso 
necessário.  Conclusões: Essa Proposta encontra-se disponível aos Titulares dos CRI, nos termos da legislação aplicável, 
na sede da Emissora, na página de Relações com Investidores da Emissora (www.gaiasec.com.br) e na página da CVM 
(www.cvm.gov.br). São Paulo, 17 de julho de 2019. GAIA SECURITIZADORA S.A.

AUTO POSTO LH LTDA.
CNPJ 43.777.051/0001-37

Comunicamos a perda da Impressora Fiscal 
tipo ECF marca BEMATCH, modelo ECF 
MP-2100 TH FI, fabricação número BE 
050769200107005682 conforme boletim de 
ocorrência nº 54/2013.

Jornal
O DIA SP

3258-1822

Branco Peres Agro S.A.
CNPJ 43.619.832/0001-01

Assembléia Geral Extraordinária - Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a reunirem-se em AGE, que realizar-se-á no dia 
02/08/2019, às 10:00 h, na sede social, Rua da Consolação, 3.741, 9º Andar, Conjunto 91, Sala 02, 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0038445-20.2019.8.26.01000.  (A) MM.
Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES
BORGES DE AZEVEDO, na forma da Lei,  etc. FAZ SABER a(o)a Victor Hugo Paredes Gutierrez, CPF
218.470.328-18, o qual encontra-se em local ignorado, que pelo presente edital, expedido nos autos de
Cumprimento de Sentença que lhe move Casa de Nossa Senhora da Paz – ASF, fica intimado para em 15 dias
úteis, após os 20 dias supra, pagar a quantia de R$ 38.038.43 (maio/2019), sob pena  de multa de 10% e
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 513 § 2° inciso IV do CPC, ficando advertido de que
transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação.  Apresente, nos próprios autos, impugnação (art. 523/CPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 05 de julho de 2019. 24 e 25/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS PROC. 1012114-05.2015.8.26.0009. A DRA. MARCIA DE SOUZA
DONINI DIAS LEITE, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente/SP  FAZ SABER
a IMOBILIÁRIA MODERNA TODA, de qualificação ignorada, que BELFARE GIOVANELLI SOBRINHO e
sua mulher, Maria Aparecida Scotte Giovanelli; ROSEMARY COSTA MARINELLI IANNI e seu marido
Ronaldo Ianni; ROSELI MARINELLI MUNIZ DA ROCHA e seu marido Roberto Muniz da Rocha; VERA
LUCIA PIRES e seu marido Sebastião Pires Filho; e IVETE COSTA MARINELLI ajuizaram ação de
procedimento comum (Adjudicação Compulsória), objetivando a outorga da escritura definitiva de um terreno
situado na Rua Torquato Tasso no 26º Subdistrito - Vila Prudente, matriculado sob nº 182.647 do 6º CRI/SP,
devidamente quitado. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital de citação para que em 15 dias a fluir
do prazo supra, conteste o feito sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados na inicial, nomeando-
se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 24 e 25/07

Edital de Citação Prazo 20 dias. Proc. nº 1043585-52.2018.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton
Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível desta Capital, na forma da lei, etc. FAZ SABER a L S Automóveis Ltda,
CNPJ 50.283.175/0001-21, na pessoa de seu representante legal, que Jacinto Antônio Ribeiro ajuizou ação
de Procedimento Comum e a Aymoré Crédito,  Financiamento e Investimento S/A, objetivando seja julgada
procedente, condenando o réu ao pagamento de R$ 12.600,00 por indenização por Dano Moral e Inclusão
Indevida em Cadastro de Inadimplentes, atualizado e acrescido das custas processuais e honorários
advocatícios. Estando a firma Ré em lugar ignorado, expede-se edital de Citação, para que no prazo de 15
dias úteis, a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se Curador
especial em caso de revelia, afixado e publicado na forma da Lei. 24 e 25/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1002582-38.2014.8.26.0010O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina
Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALAN DE ALMEIDA SOUZA, Brasileiro,
Solteiro, RG 47.585.610, CPF386.471.868-69, pai Silvio de Souza, mãe Celia Ribeiro de Almeida, Nascido/
Nascida09/07/1991, de cor Branco, natural de São Paulo - SP, com endereço à R VENANCIO JOSEROMAO,
385, JARDIM BOTUCATU, CEP 04173-140, São Paulo - SP, Fone 1123365339 que por este Juízo, tramita
uma ação de Desconsideração da Personalidade de Jurídica referente aos autos de Execução de Título
Extrajudicial, movida   por Disparcon Distribuidora  de Peças para   Ar Condicionado LTDA. Encontrando-se
o  réu em lugar incerto e não sabido,  nos termos do artigo 135 do CPC, foi determinada a sua CITAÇÃO por
EDITAL, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, 20 dias contados da publicação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de junho de 2019.  24 e 25/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0090013-12.2018.8.26.01000. (A)  MM.
Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel Machado
Carleial de Andrade, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)ANDREIA CRISTINA DE FREITAS, CPF
252.257.678-00, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por CASA DE
NOSSASENHORA DA PAZ - ASF. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,paraque,noprazode15(quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 4.727,61, atualizada em
26/11/2018, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2019. 24 e 25/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000598-09.2018.8.26.0006 O (A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José
Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a (o) DAYANE PEREIRA DOS SANTOS, Brasileira,
CPF 297.885.498-70, RG 28.995.120-3, que por este Juízo, tramita de um Cumprimento de Sentença na Ação
de cobrança, movida por Colégio Inovação S/c Ltda, julgada procedente. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de RS 4.234,15 (quatro mil duzentos e trinta e quatro reais e quinze centavos), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2019. 24 e 25/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1007237-69.2017.8.26.0100 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de
Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EXTENSÃO SOLUÇÕES EM
TELEATENDIMENTO LTDA, CNPJ 11.437.850/0001-78, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Intermédica Sistema de Saúde S.A., objetivando a cobrança do valor líquido e certo de R$ 15.702,01
(quinze mil, setecentos e dois reais e um centavo), decorrente do inadimplemento das contraprestações dos
serviços prestados em razão do contrato de plano de saúde firmado entre as partes, conforme documentos
descritos e anexados aos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague o valor devido constante da inicial atualizado até o mês/ano, ou, em igual prazo, venha
opor embargos. Advirta-se a parte ré de que, se pagar no prazo supra, ficará isenta de custas processuais.
Se não efetuar o pagamento ou não opuser embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se na forma prevista no
artigo 701, §2º, do NCPC. Sem manifestação, será nomeado curador especial. Para conhecimento de todos
é expedido o presente edital, que por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de junho de 2019. 24 e 25/07
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0022049- 
80.2010.8.26.0100 (USUC 469) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo, Espólio de Cesarina Messias, por seu inventariante 
Marcelo Marques Messias, Leonor Macias de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ilda Machado Cardoso, Nelson Cardoso 
Filho, Vera de Fatima Cardoso Franciosi, Wagner Franciosi e Cibele Cardoso Yoshizato Soares, ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 24-B, 
localizado no 2º pavimento do Condomínio São Daniel III, integrante do Conjunto Habitacional Padre Manoel da Nobrega, 
situado na Avenida Padre Francisco de Toledo, nº 319, no 38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo SP, com área útil de 
43,07 m², a área comum de 4,76 m², a área total de 47,83 m² e a quota parte ideal de 2,289% no terreno do condomínio, 
contribuinte nº 143.030.0496-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                             [25,26] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0045915-
20.2010.8.26.0100 - 1009/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Vanderlei de Oliveira 
Antonio, Nazalda Leandrini dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores, que ROBERTO CARVALHO ARRUDA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Boschetti, 80, Vl. Gustavo, São Paulo SP, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                         [25,26] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 0046054- 69.2010.8.26.0100 
(USUC 1003) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Josephine Attieh 
Beyrutti, Herdeiros de Jamil Beyrutti, a saber: Ricardo Beyruti, Maria Alice Assumpção de Lima Beyruti, Norma Beyruti El Tayar, 
Samir Zakkhour El Tayar, Paulo Beyruti; Luiz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pastora Nonato Amarale Valter Wilson Amaral, ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua São Demétrio, nº 166 Vila Santa Tereza, 
Subdistrito Penha - São Paulo SP, com área de 137,30 m², contribuinte nº 059.297.0008-7, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. [25,26] 
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VIFLON Administração e Participações Ltda
CNPJ/MF nº 03.521.375/0001-95 NIRE 35.216.035.243

Ata de Reunião de Quotistas 
Data, hora e Local: 01/07/2019, às 14h, na Avenida Julia 
Gaiolli, nº 1.052, Q3 GI 3B, Guarulhos/SP, CEP:07251-500.
Convocação e presença: Dispensada tendo em vista a 
presença de todos os sócios quotistas representando a 
totalidade do capital social. Mesa: Victorio Murer - Presi-
dente; Floripes Gomes Murer - Secretária. Ordem do dia/
Deliberações: após ampla discussão, foi aprovada por una-
nimidade (i) a redução do capital social da Sociedade de R$ 
6.120.000,00 para R$ 5.887.046,00, através do cancelamento 
de 232.954 quotas, equivalentes a R$ 232.954,00, valor esse 
a ser pago aos sócios mediante a entrega de bem imóvel, 
nos termos do artigo 1.082, inciso II, da Lei nº 10.406/2002; 
(ii) a publicação da presente ata para eventual oposição de 
credores quanto ao deliberado no item “i” supra; (iii) o arqui-
vamento da presente ata na Junta Comercial de São Paulo.
Encerramento: nada mais havendo a tratar, foram suspen-
sos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata 
que, depois de lida, conferida e achada conforme, foi por to-
dos assinada, e, após, foi encerrada a Reunião de Quotistas. 
Guarulhos/SP, 01/07/2019. Victorio Murer - Presidente/Sócio 
e Floripes Gomes Murer - Secretária/Sócia.

Experti Sap Solutions
CNPJ nº 22.456.097/0001-84

Escritura de Constituição de Subsidiária Integral
Saibam quantos esta virem que, aos 30/03/2015, no 3º Tabelião de Notas - Mateus Brandão Machado, na Av. Paulista 2073 - Horsa II - 19° Andar, São 
Paulo/SP, como Outorgante: Poliview Tecnologia S/A, com sede e foro na Avenida Paulista, 2.073, 20° Andar, Conjunto 2002, Sala 01, Horsa II, São 
Paulo/SP, CNPJ/MF n° 67.385.476/0001-69, com seu ato constitutivo registrado e arquivado na JUCESP/NIRE 35300418972 e consolidação registrada 

sob n° 507.363/14-0, em 15/05/2012, neste ato, representada nos termos do artigo 20, de seu Estatuto, por seu diretor Presidente: Eduardo Meca 
de Lima, RG nº 11.192.865-5, CPF/MF nº 003.922.618-20, eleito pela Ata AGOE realizada 31/10/2014 registrada na JUCESP n° 507.363-14-0 o qual 
declara sob as penas da lei, civil e criminalmente, não haver mudança na representação. Deliberações: (1) - a Outorgante e Reciprocamente Outor-
gada, Poliview Tecnologia, S/A, em conformidade com o deliberado em sua AGO de 31/10/2014, decidiu constituir uma subsidiária integral, como 
permitido pelo artigo 251 da Lei 6.404/76, com modifi cações introduzidas pela Lei 9.457/97, e modifi cações introduzidas pela Lei 11.941/09; (2) - que 
se denominará Experti Sap Solutions S/A, e que, terá por objeto o desenvolvimento de sistemas ou software, licenciamento e cessão de software, 
participação societária em outras empresas e palestras, cursos e treinamentos na área de tecnologia da informação; (3) - a subsidiária integral, ora 
constituída, terá o capital social de R$10.000,00 inteiramente subscrito neste ato por ela; (4) - a subsidiária integral, constituída na forma de socieda-
de anônima, se regerá pela Lei 6.404/76, com as alterações introduzidas pela Lei 9.457/97, e modifi cações introduzidas pela Lei 11.941/09, e demais 
legislação aplicável e, em especial, pelo estatuto a seguir transcrito, aceito e aprovado: Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto 
e Prazo de Duração - Artigo 1°. A Experti Sap Solutions S/A é uma sociedade anônima de capital fechado, que se regerá pelas disposições deste 
Estatuto e pela Lei 6.404/76, com suas posteriores alterações. Artigo 2°. A Companhia terá sua sede na Avenida Paulista, 2.073, Horsa II, 17º Andar, 
Conjunto 1701, Sala A, São Paulo/SP. §único - A Companhia poderá abrir fi liais em qualquer parte do território nacional, mediante deliberação da 
Diretoria. Artigo 3º. O objeto social é o desenvolvimento e o licenciamento de sistemas e de softwares customizáveis; cessão de direito de uso de 
software customizável; palestras, cursos e treinamentos na área de tecnologia da informação; e participação societária em outras empresas. Artigo 
4º. O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. Capítulo II - Capital e Ações - Seção I - Capital Social - Artigo 5º. O capital 
social é de R$10.000,00 dividido em 10.000 ações, todas ordinárias, sem valor nominal, nominativas, distribuídas conforme o Livro de Ações §1º. O 
capital social da Companhia foi integralmente subscrito na sua constituição, contudo, somente foi integralizado 10% do capital social, equivalente 
ao valor de R$1.000,00 conforme comprovante de depósito autenticado pelo Banco do Brasil. §2º. O saldo remanescente do capital social, no valor 
de R$9.000,00, será integralizado no prazo de 90 dias contados da data de constituição da Companhia. Artigo 6º. As ações são indivisíveis em rela-
ção à Companhia. Artigo 7º. Cada ação ordinária confere direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 8º. As ações nominativas 
serão registradas no Livro de Registro de Ações Nominativas e as suas transferências serão efetuadas por meio de termos lavrados no Livro de 
Transferência de Ações Nominativas, assinados e datados pelo Cedente e o Cessionário ou seus procuradores, ou mediante registro do instrumento, 
judicial ou extrajudicial, que fundamentou a transferência. Artigo 9º. No caso de reembolso das ações, previsto em lei, valor do reembolso será 
calculado com base no patrimônio líquido das Ações, de acordo com o último balanço aprovado na Assembleia Geral, segundo critérios de avaliação 
do ativo e passivo fi xados na Lei das Companhias Anônimas e com os princípios contábeis geralmente aceitos. Artigo 10. A Assembleia, Geral que 
autorizar o aumento de capital social, mediante a subscrição de novas Ações, disporá acerca das determinações a serem observadas quanto ao 
preço e ao prazo de subscrição, quanto à forma de integralização e à cessão do direito de preferência, observadas as disposições legais e as previstas 
no Estatuto Social. Capítulo III - Administração - Artigo 11. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de 2 membros, isolada-
mente, um sob a designação de Diretor Presidente , e outro sob a designação de Diretor Vice-Presidente, ambos residentes no país, acionistas ou 
não, com mandato de 3 anos, permitida a reeleição. §1º. Se a Assembleia Geral de eleição não ocorrer por qualquer motivo, o mandato dos Diretores 
será prorrogado até a eleição de novos Membros. §2º. A investidura far-se-á por lavratura no Livro de Registro de Atas das Reuniões, da Diretoria dos 
respectivos Termos de posse. §3º. Os Diretores poderão receber um pró-labore mensal, que será estipulado pela Assembleia Geral e será fi xado 
segundo a complexidade das atividades exercidas por eles. Artigo 12. Compete ao Diretor Presidente exercer as atribuições que a lei e o Estatuto 
Social lhe conferirem, podendo praticar todos os atos necessários à gestão da Companhia e ao seu funcionamento regular, especialmente: (a) repre-
sentar a Companhia em juízo e fora dele; (b) convocar reuniões da Diretoria quando julgar conveniente; (c) administrar a Companhia em todas as 
suas atividades Operacionais; (d) representar a Companhia na prática de atos e negócios jurídicos; (e) nomear procuradores, nos termos do; (f) de-
sempenhar quaisquer outras funções ou atividades que lhe possam ser especifi camente atribuídas pela Assembleia Geral; (g) abrir e encerrar fi liais; 
(h) contratar e demitir empregados; (i) determinar o levantamento de balanços patrimoniais e declarar a distribuição de dividendos. §Único. Com-
pete ao Diretor Vice-Presidente auxiliar o Diretor Presidente em suas funções e substituí-lo em caso de Vacância. Artigo 13. Dentro dos limites de 
seus poderes, a Diretoria poderá nomear procuradores para representar a Companhia em determinados atos, especifi cando pormenorizadamente 
os poderes, outorgados e o prazo de validade nos respectivos instrumentos de procuração. §Único. O mandato judicial poderá ser concedido por 
prazo, indeterminado. Capítulo IV - Assembleia Geral - Artigo 14. As atribuições conferidas, por lei e pelo presente Estatuto Social, à Assembleia 
Geral, serão exercidas pela acionista única, representada na forma do seu Estatuto Social. Artigo 15. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente 
dentro dos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social para: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações fi nanceiras; (b) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria; (c) deliberar sobre a destinação do lucro 
liquido do exercício e a distribuição de dividendos; (d) eleger os membros da Diretoria. §1º. A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente 
sempre que as circunstâncias assim exigirem, para tratar de qualquer matéria que não esteja elencada nos itens acima. §2º. É permitida a realização 
simultânea de AGOs e AGEs. Artigo 16. Será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas ou que se declararem 
por escrito, antecipadamente, cientes de sua data, local e pauta. Artigo 17. As atas das Assembleias Gerais serão lavradas na forma de sumário dos 
fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas das deliberações tomadas, a não ser que ocorra uma das hipóte-
ses contidas no artigo 130, § 1º, alíneas “a” ou “b”, da Lei 6.404/76. Artigo 18. As Assembleias Gerais serão instaladas e presididas pelo Diretor Presi-
dente, a quem caberá a escolha de um Secretário para compor a mesa. Artigo 19. As Assembleias Gerais ocorrerão preferencialmente na sede, da 
Companhia, devendo os administradores, ou aqueles outros que a convocarem, justifi car a escolha de outro local. Artigo 20. O acionista poderá ser 
representado nas assembleias por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja acionistas, administrador da companhia ou advogado. Capí-
tulo V - Disposições Econômicas e Financeiras - Seção I - Exercício Social e Demonstrações Financeiras - Artigo 21. O exercício social coincidi-
rá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantadas as demonstrações fi nanceiras, com observância das 
disposições legais pertinentes. Artigo 22. A Companhia poderá levantar balanços patrimoniais intercalares durante o curso do exercício social e 
distribuir dividendos intermediários com base nos lucros apurados em tais balanços e em reserva de lucros acumulados. Seção II - Reservas - Artigo 
23. Será destinado para a constituição da reserva legal 5% do lucro líquido apurado em cada exercício social, até o limite de 20% do capital social. 
Seção III - Dividendos - Artigo 24. A Companhia pagará um dividendo mínimo obrigatório de 25% do lucro liquido do exercício. Capítulo VI - 
Dissolução e Liquidação - Artigo 25. A Companhia dissolver-se-á e liquidar-se-á por deliberação unânime de seus acionistas ou nos casos previstos 
em Lei. §Único - A Assembleia Geral estabelecerá o método de liquidação e elegerá o(s) liquidante(s). Capítulo VII - Disposições, Gerais e Finais - 
Artigo 26. Todos os litígios por ventura existentes entre os acionistas entre eles e a Companhia serão resolvidos no Foro da Comarca da Cidade de 
São Paulo/SP”. (5) - nomeados para a diretoria, os seguintes membros: Eduardo Meca de Lima, e Júlio César Ferreira Costa, RG nº 20.135.974 SSP/SP, 
e CPF/MF nº 160.505.808-47, que passam a agregar todas as prerrogativas inerentes a função. (6) - cumpridos todos os requisitos e formalidades 
legais para a constituição da Experti Sap Solutions S/A, dava a Outorgante e Reciprocamente Outorgada, Poliview Tecnologia S/A, em sua condição 
de acionista controladora dessa subsidiária integral; e não houve instalação do Conselho Fiscal no presente exercício. (7) - nos termos do artigo 130, 
§ 3° da Lei 6.404/76, esta ata foi lavrada em forma de sumário. (8) - todas as despesas com a presente escritura pública de constituição dessa sua 
subsidiária integral, incluindo emolumentos de Tabelião, custas do Estado, e registro da mesma na JUCESP, correrão por conta exclusiva dela Outor-
gante e Reciprocamente Outorgada. (9) - em conformidade com o Provimento n° 13/2012, da Corregedoria Geral da Justiça/SP, através do site: 
“http://www.indisponibilidade.org.br/” e extraídos os Relatórios de Consulta de Indisponibilidade do Outorgante, com resultado Negativo.
(10) - nos termos do artigo 81 da Lei 6.404/76 o depósito no valor equivalente a 10% do capital subscrito, no montante de R$1.000,00 foi efetuado 
por ela em nome da subsidiária integral, em constituição, nos termos do artigo 88, § 2º, “d”, da Lei 6.404/76, junto ao Banco do Brasil, tendo sido de-
clarado que o depósito se refere à 10% do capital social da subsidiária integral, subscrito e integralizado em dinheiro, em cumprimento ao disposto 
no artigo 80, incisos II e III da Lei 6.404/76, e que o restante será integralizado em até 90 dias da constituição da sociedade, que só poderá levantá-lo 
após haver adquirido personalidade jurídica com o arquivamento da presente escritura da sociedade em organização na JUCESP. Declaração de 
desimpedimento: Os diretores, eleitos e empossados neste ato como diretores presidente e vice-presidente, declaram nos termos do artigo 38, 
III, da Lei 4.726/65, dos artigos 71, III, e 74, IV, do Decreto 7.651/66, do artigo 2º do Decreto 65.400/69, do artigo 147, §§ 1º e 2º, da Lei 6.404/76, e 
do artigo 1011, § 1°, do Código Civil, Lei 10.406/02, não estão incursos em nenhuma das proibições, restrições e crimes que os impeçam de exercer 
atividade mercantil e a administração da sociedade ora constituída, nem tão pouco estão impedidos por lei especial por condenação a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que lida e achada conforme vai assinada por todos 
os presentes. São Paulo, 30/03/2015. Diretores eleitos: Eduardo Meca de Lima, e Júlio César Ferreira Costa. Acionista: Poliview Tecnologia S/A.
Testemunha: Eduardo da Silva Ressurreição - Substituto do 3º Tabelião de Notas. JUCESP/NIRE n° 35300478088 em 15/05/2015.
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ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Receita não cobrará mais IOF
sobre câmbio de exportações

A Receita Federal não co-
brará mais o Imposto sobre
Operações Financeiras (IOF)
nas operações de câmbio rela-
tivas ao ingresso no Brasil de
receitas de exportação. O Diá-
rio Oficial da União trouxe na
quarta-feira (24) uma solução
de consulta para esclarecer os
exportadores sobre a incidên-
cia de IOF e reformular enten-
dimento feito no ano passado.

Segundo a Confederação
Nacional da Indústria (CNI), no
final do ano passado, a Recei-
ta passou a exigir o recolhimen-
to de 0,38% sobre divisas de

exportações que entrassem
no país. Na época, a interpre-
tação da Receita era de que a
isenção ficaria restrita aos
que internalizassem o recur-
so da exportação no mesmo
dia da operação.

De acordo com o Fórum
de Competitividade das Ex-
portações da CNI, as empre-
sas não conseguem fazer a
operação de câmbio de expor-
tação no mesmo dia em que
recebe o recurso. Entre os
motivos estão o fuso horário,
o recebimento de pagamento
após o horário bancário, a

complexidade das ações, que
têm muitas etapas, e a impos-
sibilidade de manter um fun-
cionár io  para  moni torar
online a conta da empresa
para saber se o pagamento foi
recebido e providenciar ime-
diatamente a operação de
câmbio.

“As empresas exportado-
ras ficaram muito preocupa-
das. Cerca de 90% desses re-
cursos são internalizados,
mas não no mesmo dia, devi-
do a fuso horário, reserva
para pagar fornecedores, en-
tre outros motivos”, explicou

a gerente de Política Comer-
cial da CNI, Constanza Negri,
acrescentando que a confe-
deração apresentou vários
documentos para questionar
a mudança de interpretação
das normas pela Receita.

Na época, a CNI estimava
prejuízos de R$ 3,7 bilhões
aos exportadores, este ano,
caso a decisão fosse mantida.
Segundo Constanza, empre-
sas chegaram a entrar na Jus-
tiça contra a Receita para
manterem a isenção.

Segundo a  solução de
consulta publicada no DOU,

no o caso de operações de
câmbio relativas ao ingresso
no país de receitas de expor-
tação de bens e serviços, a
alíquota de IOF é zero. No en-
tanto, devem ser obedecidos
prazos para que as empresas
tenham isenção, conforme
normas do Conselho Mone-
tário Nacional (CMN) e do
Banco Central. De acordo com
o documento, o contrato de
câmbio de exportação deverá
ser celebrado para liquidação
pronta ou futura, prévia ou
posteriormente ao embarque
da mercadoria ou da presta-

ção do serviço, observado o
prazo máximo de 750 dias entre
a contratação e a liquidação.

No caso de contratação pré-
via, o prazo máximo entre a
contratação de câmbio e o em-
barque da mercadoria ou da
prestação do serviço é de 360
dias. O prazo máximo para li-
quidação do contrato de câm-
bio é o último dia útil do 12º
mês subsequente ao do embar-
que da mercadoria ou da pres-
tação do serviço. “As empre-
sas já cumpriam esses prazos”,
disse Constanza.  (Agencia
Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.  PROCESSO Nº 1015196-81.2014.8.26.0008 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio
Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao SEBASTIÃO DE AQUINO PEREIRA, CPF
108.031.738-49 e SELMA FELIX PEREIRA, CPF 152.822.908-80 que o FAUSTO SANCHES MOTA, ajuizou-
lhes Ação de Execução de Título Extrajudicial objetivando a cobrança de R$ 9.872,41(29/10/2014), referente
às dívidas de: aluguéis; impostos prediais; condomínios e “acerto de dias” no valor de R$ 8.693,96. Encontrando-
se as executadas em lugar ignorado e incerto, foi deferida a CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, paguem
o débito atualizado, quando então a verba honorária que foi fixada em 10% do valor do débito, será reduzida
em 5%, em caso de pagamento, e querendo ofereça embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhes nesse
prazo, reconhecendo o crédito das exequentes, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas
e juros de 1% ao mês, prazos estes que começarão a fluir, após os 20 dias supra. Na ausência de embargos,
as executadas serão consideradas revéis, sendo-lhe nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 3 de julho de 2019. 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROC. Nº 1002708-86.2017.8.26.0009 O Dr. Otávio Augusto de
Oliveira Franco, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível – Foro Regional IX - Vila Prudente/SP, na forma da Lei,
etc... FAZ SABER à M & C PLASTING COMÉRCIO DE COMPRA E VENDAS DE MATERIAIS, CNPJ
20.957.324/0001-20, na pessoa do seu representante legal e ao JOSÉ AURIMAR DA SILVA LIMA, CPF
295.189.508-90 que o Banco Bradesco S/A lhes ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando
a cobrança de R$ 264.800,72 (atualizado até jan.2019), referente ao “ Instrumento Particular de Confissão de
Dívida e Outras Avenças”, celebrado em 08/09/2016. Encontrando-se os executados em lugar ignorado e
incerto, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, quando então
a verba honorária que foi fixada em 10% do valor do débito, será reduzida em 5%, em caso de pagamento, e
querendo ofereçam embargos no prazo de 15 dias, facultando-lhes nesse prazo, reconhecendo o crédito dos
exequentes, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, requererem
que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas e juros de 1% ao mês . A opção de
parcelamento importará renúncia ao direito de opor embargos, sendo que na ausência destes, serão
considerados revéis, sendo-lhes nomeado curador especial. Os prazos começarão a fluir, após os 20 dias
supra. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.     25 e 26/07

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1010993-68.2017.8.26.0009 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível - Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr. Otávio Augusto de Oliveira Franco, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a CLEMENTE INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA ME, CNPJ
02.108.962/0001-94, na pessoa do seu representante legal, que foi ajuizada a ação de Procedimento Comum
por parte da BANCO BRADESCO SA, objetivando a cobrança de R$ 98.030,63(22/09/2017), referente à
Cédula de Crédito Bancário nºs 2014005276553, 2014005483008, 201400578531, 20146240914,
2014007299809, 2014007660305, 2014007943535, 2014008660980, 2014008309880, valores esse a ser
devidamente atualizado até o pagamento, acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas
processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se a Ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a Ré será considerada revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
NADA MAIS. 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005937-82.2010.8.26.0020 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a).
FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a (1) LC LINDA CASA MERCEARIA LTDA., CNPJ
n° 60.481.744/0001-15, na pessoa de seus representantes legais, Sr. DIOGO DE FREITAS SANTANA, CPF
N° 391.973.658-31 e FABIO ROBERTO COSTA, CPF N° 221.943.778-75, (2) JOSENILTON ALVES NUNES,
CPF N° 413.598.598-20 e (3) MARCELO CARVALHO DA SILVA VILAR, CPF N° 419.860.238-77; que lhes
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, objetivando
a cobrança de R$ 43.619,26 (29/04/2010), referente a Cédula de Crédito Bancário n° 003.297.630. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO dos mesmos, por EDITAL, para que
em 03 dias, paguem o débito atualizado, quando então a verba honorária que foi fixada em 10% do valor do
débito, será reduzida em 5%, em caso de pagamento, ou querendo, ofereça embargos no prazo de 15 dias,
facultando-lhes nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, atualizadas e juros de 1% ao mês, prazos estes que começarão a fluir, após os 20 dias supra. Na
ausência de embargos, os executados serão considerados revéis, sendo-lhes nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 18 de março de 2019 25 e 26/07

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1095404-28.2018.8.26.0100. O Dr. Felipe Albertini Nani Viaro,
Juiz de Direito da 26ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Jean Edmond Abboud
CPF: 212.437.228-94, que Fundação de Rotarianos de São Paulo CNPJ: 61.370.094/0001-85 (entidade
mantenedora do Colégio Rio Branco - Unidade Higienópolis) ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando o recebimento de R$ 85.446,75 (Setembro/2018), representada pelo instrumento particular de
confissão de dívida nº 14.374, firmado entre as partes em 24/11/2016. Estando o executado em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em
15 dias embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de maio de 2019.  25 e 26/07

VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do 16º Registro
de Imóveis da Comarca da Capital, FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos termos do artigo 26 §4º, da Lei 9.514/97 e por solicitação
do fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A , inscrito no CNPJ/MF sob nº
90.400.888/0001-42, INTIMA o fiduciante LUIS FERNANDO VELOSO MATHEUS,
brasileiro, solteiro, maior, administrador, RG nº 29.070.555-SSP/SP, inscrito no CPF nº
282.767.128-00, dado como residente e domiciliado na Rua Almeida Torres nº 212 Apto
42, Condomínio Le Jardin Aclimação, 37º Subdistrito- Aclimação, podendo também ser
encontrado na Rua Afonso Duarte nºs 174 e 60, na Rua Giuseppe Tartini s/n Apto 31 Bloco
A10, na Rua Leonel Marques Bernardes nº 107, Interlagos, na Rua Naima BreinSiufi nº
99, Jardim Represa,  ambos nesta Capital, e na Rua Suécia nº 43, Jardim São Luís,
Santana de Parnaíba -SP, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última
publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Pamplona nº 1593 - Jardim
Paulista, a purgação da mora das prestações em atraso conforme planilhas de débito,
acrescida de juros e encargos, que se vencerem, até a data do efetivo pagamento. O não
pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do
imóvel matriculado sob nº 154.823, neste Registro, em favor do fiduciário.   25, 26 e 27/07

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0169023-23.2009.8.26.0100 (USUC 684) A Doutora Aline Aparecida de
Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Herdeiros de Roberto Luiz Antonio Parisi a saber: Beatriz de Siqueira Parisi,
Luciana de Siqueira Parisi, Patrícia de Siqueira Parisi, Bruno Paulo Raul Parisi; Eduardo
Costa Travassos, Fernanda Telles da Silva e Costa Travassos, Oswaldo Feliciano dos
Santos, Hilda de Godoy Santos, José Matheus Argemiro Cândia, Lygia Ribeiro Cândia,
Julieta Carini Fiordomo de Miranda, Jose Vidigal de Miranda, Maximiano Lessa Salgado,
Eunice Salgado, Rafael Bianco, Francisco Antônio Iannini, Thereza Romano Iannini,
Francisco Dragone, Anna Juliano Dragone, Guerino Amaro, Maria de Lourdes Pereira
Amaro, Waldemar Finocchiaro, Adelia Gachido Finocchiaro, Afonso José Diaz Martinez,
Elias Colombo, Dirceu Colombo, Edna da Silva Bezerra Colombo, Cleonice Colombo da
Silva, Antonio Aparecido Oliveira da Silva, Ivone Colombo , réus ausentes, incertos
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Marcos Antonio Jeronimo, Marcelo Antonio Jeronimo e
Marcia Antonio Jeronimo, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Erva Mularinha, nº 279 - Jardim Brasília- Vila
Matilde - São Paulo SP, com área de 250,00 m², contribuinte nº 146.105.0049-2, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008678-51.2018.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma da Lei, etc. Faz Saber a
PAULO SERGIO GONÇALVES VALENTE, CPF 134.908.728-94, que o Condomínio Edifício
Arthur Labes, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, tendo como corré Mirtha
Rebeca Kyoto Carrasco, para cobrança de R$9.216,57 (17.05.2018), corrigidos
monetariamente, referente às despesas condominiais do apartamento nº 32, Bloco B, do
condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do presente processo, custas,
honorários e demais cominações. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a fluir após o prazo supra, para que ofereça embargos, facultando ao executado nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será
o presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.      B 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0147552-43.2012.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Adilson Aparecido Rodrigues Cruz, na forma da Lei, etc. Faz Saber a B2c
Marketing Promocional Ltda., CNPJ 08.891.675/0001-80, na pessoa de seu representante
legal e Felipe Borges Afonso, CPF 315.495.068-03 que o Banco Bradesco S/A, ajuizou
uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 34.734,90 (05/2012),
referente ao saldo devedor do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras
Avenças nº 5.058.844. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado,
acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em
10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo
de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir
após o prazo supra, para ofereça embargos, facultando as executadas nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 20 de maio de 2019.          B 25 e 26/07

EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS), Processo 1025284-05.2014.8.26.0001 FAÇO SABER à
FELIPE BENEDITO PIRES DA SILVA, CPF 297.226.958-60, que lhe foi proposta uma
ação de execução de titulo executivo extrajudicial, por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S/A, para o pagamento do débito na quantia de R$ 79.677,82. Frustradas as
tentativas de sua localização, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta para que pague a dívida supramencionada, custas e despesas
processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de 10% sobre o valor
do débito, no prazo de 3 dias, a contar da citação. A parte executada fica ciente de que, nos
termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no
prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. Poderá,
ainda, oferecer embargos à execução, por meio de advogado, distribuídos por dependência
e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 dias, contados
na forma do art. 231, do Código de Processo Civil. Alternativamente, no lugar dos embargos,
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o
parcelamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e de juros de um por cento ao mês. Fica a parte executada advertida que a rejeição dos
embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos
honorários advocatícios, multa em favor da parte exequente, além de outras penalidades
previstas em lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2019.

 B 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028368-14.2014.8.26.0001
A MMª. Juiza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
Ronaldo Lopes de Faria, CPF 039.803.898-80, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou
uma Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 46.197,38 (atualizado até
12.09.2014), referente ao inadimplemento do Instrumento Particular de Venda e Compra
com Financiamento Pacto Adjeto de Hipoteca nº 01.0002.0001.28003.493-9. Estando o
executado em local ignorado foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e correção
monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito
atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária
fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para que
ofereça embargos, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
02 de julho de 2019.          B 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001107-63.2017.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Adriana Cristina Paganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a JURANDY BASILIO COSTA MARTINS, CPF 330.234.368-00, que Cab
Administradora de Bens S/c Ltda., ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial,
tendo como corréus Paulo Sergio Garcia Rodrigues e Outros, para cobrança de R$
245.781,32 (agosto/2018). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias
supra, bem como intimado fica da penhora efetuada sobre o Escritório nº 206, localizado
no 2º andar do “Edifício Faria Lima Premium”, à Rua Diogo Moreira, 132, no 45º Subdistrito,
Pinheiros, matrícula nº 95.220, do 10º ORI/SP, avaliado em R$ 433.100,00 (agosto/2018),
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1105180-28.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Waldyr Vieira dos
Santos, CPF 401.997.388-17, que Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP, ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar o réu ao
pagamento de R$ 91.089,76 (set/2013), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem
como as que se vencerem, referente ao débito das faturas de fornecimento de água e
coleta de esgoto do imóvel situado à Rua Alameda Barão de Piracicaba, nº 269 (RGI nº
675349370). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel,
ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o
presente, afixado e publicado. NADA MAIS.          B 25 e 26/07

RL LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial,
inscrito na JUCESP. 930, com endereço comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São
Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária PUEBLA INCORPORADORA LTDA., empresa
devidamente inscrita no CNPJ n.º 12.599.458/0001-98, com sede na Avenida República do Líbano, 1921 –
Ibirapuera, São Paulo - SP – CEP: 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra
e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de
09.04.2018, devidamente registrado e averbado sob nº R. 04 e R. 05, na matrícula nº 128.716, no qual figura
como fiduciante ARIEL DE ARAUJO VIEIRA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da Cédula de
Identidade com RG nº 54896271-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 416.967.378-69, residente e domiciliada
na Rua Inácio Ferreira Pinto, nº 50, Jardim Itatiaia, São Paulo/SP, CEP: 04.843-310, levará à PÚBLICO
LEILÃO, de modo  somente presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 05/08/
19 às 11h00min, no escritório do leiloeiro sito á Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/
SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 437.371,98 (quatrocentos e trinta e sete
mil e trezentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com
propriedade consolidada em nome dos credores fiduciários, constituído por  IMÓVEL:Apartamento nº 121,
localizado no 12º Pavimento da torre D, integrante do empreendimento denominado “Condomínio
Prime House Parque Bussocaba”, situado na Rua Lázaro Suave, nº 233, do loteamento denominado
Chácara Bussocaba, Jd. D´Abril, nesta cidade,com as seguintes áreas: privativa total de 53,570m 2, sendo
53,570m2 coberta edificada principal e 0,00m2 descoberta; comum total de 38,548m2, sendo 28,538m2 coberta
edificada e 10,010m2 descoberta, totalizando 92,118m2; coeficiente de proporcionalidade de 0,0015990 e com
a fração ideal no solo e nas demais partes comuns de 0,001599, com direito ao uso de uma vaga de garagem
indeterminada, operada se necessário com auxílio de manobrista, cujo o sorteio será realizado em assembleia
de instalação do condomínio. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO
ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 07/08/2019 às 11h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 319.891,88 (trezentos e dezenove mil e oitocentos e noventa e um
reais e oitenta e oito centavos)e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou
superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos
legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será
vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado,
a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate
à vista no ato do leilão. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará
o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação
com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% do
valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total
responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer
responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro
de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a
profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro:
contato@raicherleiloes.com.br 19, 25/07 e 01/08/19

COMPANHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA PARA E-COMMERCE
CNPJ/MF nº 05.314.972/0001-74 - NIRE 35.300.436-041

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas da COMPANHIA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA PARA E-COMMERCE (“Companhia”) 
convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que se realizará em 31 de julho 
de 2019 às 12:00h, na sede social da Companhia situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4440, 10º andar, CEP 04538-132, para deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: (i) ratificar a nomeação e contratação da empresa de auditoria responsável pela avaliação da CIASHOP - 
Soluções para Comércio Eletrônico S.A. (“Ciashop”); (ii) aprovar o Protocolo e Justificação de Incorporação de 
Ações da Ciashop pela Companhia; (iii) aprovar o Laudo de Avaliação da Ciashop emitido pela empresa de 
auditoria contratada; (iv) aprovar a relação de troca das ações da Ciashop por ações da Companhia, para fins da 
incorporação de ações da Ciashop; (v) aprovar a incorporação de ações da Ciashop, convertendo-a em subsidiária 
da Companhia, na forma do Artigo 252 da Lei 6.404/76; (vi) aprovar o aumento do capital social da Companhia, 
com a consequente alteração da cláusula 5ª do Estatuto Social; (vii) autorizar os administradores da Companhia 
a praticar todos os atos necessários à implementação da referida incorporação de ações; e (viii) outros assuntos 
de interesse da Companhia. São Paulo, 23 de julho de 2019.

Mariano Gomide de Faria - Presidente do Conselho de Administração.
(23, 24 e 25/07/2019)

NVFISIO SERVICOS ESPECIALIZADOS E CONSULTORIA EM FISIOTERAPIA LTDA.
CNPJ Nº 18.000.704/0001-20

Convocação Assembleia Geral Extraordinária
Pelo presente edital convocamos todos os sócios desta sociedade empresária a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que será realizada no dia 14 de Agosto 
de 2019, no endereço situado à Rua Tavares Bastos, nº 715, Vila Pompéia São Paulo/SP, CEP 05012-020, às 19:00 horas, em primeira convocação, instalando-se a 
assembleia no caso de presença mínima de 3/4 três quartos do capital social, em Segunda chamada às 20:30, com qualquer número de sócios presentes, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Reavaliação dos valores de plantões; prestação de contas em relação ações trabalhistas bem como consequências destas 
para a sociedade; deliberação quanto a exclusão de sócio e diversos outros assuntos de interesse da sociedade no âmbito operacional, administrativo, financeiro e demais.

São Paulo, dia 12/07/2019.
ALINE AMORIM AMARAL CARDOSO

SÓCIA ADMINISTRADORA

Convocação Assembleia Geral Extraordinária

23, 24 e 25

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complement ares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  24/
07/19, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:1EB38 -  CONTRATO: 102354129088-0 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0235-SE
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA DR HEITOR NASCIMENTO, Nº 100, APARTAMENTO
21, 2º ANDAR, BLOCO A, EDIFICIO MOINHO VELHO, 4º SUBDISTRITO - NOSSA
SENHORA DO O, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA DE
GARAGEM DESCOBERTA, EM LOCAL INDETERMINADO, NO TERREO DO
CONJUNTO -  SAO PAULO/SP

CANDIDO RODRIGUES SILVA NETO, BRASILEIRO(A), TECNICO ELETRONICO,
CPF: 08246991817, CI: 15793047-SP SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

24 - 25 - 26/07/2019
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MINUTA DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PROCEDIMENTO DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL PARTE
DO IMÓVEL DE MATRÍCULA 13.468 Renato Machado Teixeira de Andrade, Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Mauá, serviço extrajudicial situado na Rua
do Comércio, 21, conjunto 402, Mauá, São Paulo. FAZ SABER que foi protocolado nesta Serventia sob nª
134.098 aos 29 de janeiro de 2018, requerimento por meio do qual MARIO ALECIO MASTROMANO,
brasileiro, aposentado, portador da cédula de identidade RG nº 6.032.421 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº
813.670.908-49, casado no regime da comunhão parcial de bens na vigência da lei 6.515/77, com APARECIDA
FÁTIMA MANSO MASTROMANO, brasileira, do lar, portadora da cédula de identidade RG nº 7.759.740-
0 SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 180.312.378-83, solicitou o reconhecimento de propriedade por meio da
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL nos termos do artigo 216-A da Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/73),
de parte do imóvel matriculado sob nº 13.468, deste Registro Imobiliário, constituído de parte do lote 44 da
quadra H do Jardim Guapituba, com frente para a rua Noêmia Pedroso Bueno. Devido à falta de anuência
expressa na planta e no memorial descritivo dos proprietários do imóvel usucapiendo e confrontantes do lado
direito (matrícula 13.468) e confrontantes dos fundos (matrícula 7.567) , MARIO BASTOS LEMOS E NYDIA
TEIXEIRA DE CASTRO LEMOS (CPF/MF EM COMUM Nº 007.414.778-15), MANOEL CASTRO
SALGUEIRO E DOLORES RUIZ SALGUEIRO (CPF/MF em comum nº 048.850.238-15), FAUSTO
CASTRO RUIZ (CPF/MF 048.850.318-34), EDUARDO BASTOS LEMOS e ANA LAURA LEMOS (CPF/
MF em comum 449.670.208-87) e HUMBERTO FELICE JUNIOR (CPF/MF 039.631.528-34) e ROSA
CICONE FELICE (CPF/MF 038.939.448/34) e dos titulares de direitos do imóvel dos fundos (matrícula
7.567), LUIZ DJANILDO DOS SANTOS (CPF/MF em nº 657.962.688-72) e ESTER DIMOV DOS SANTOS,
ficam NOTIFICADOS do inteiro teor do pedido da Usucapião Extrajudicial que se encontra em andamento
neste serviço registral, podendo, nos termos do §2º do artigo 216-A, impugnar fundamentadamente o presente
procedimento, no prazo legal de 15 dias. O pedido da usucapião extrajudicial foi instruído com os documentos
enumerados no artigo 216ª da Lei de Registros Públicos, os quais se encontram disponíveis neste serviço
registral imobiliário para exame e conhecimento dos interessados. Nos termos do §2º do artigo 216-A da LRP,
a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na presunção legal de anuência dos notificados ao
pedido da usucapião extrajudicial. Decorrido o prazo legal sem impugnações, contado da data da primeira
publicação deste edital que será publicado por duas vezes, poderá ser deferida a usucapião extrajudicial.

25 e 26/07
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Opersan Resíduos Industriais S.A. CNPJ/MF nº 07.234.499/0001-40 - NIRE 35.300.438.922
Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 02/07/2019

1. Local, Dia e Hora: Na sede da Opersan Resíduos Industriais S.A., na Praça General Gentil Falcão, 108, 2º andar, 
Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-150 (“Companhia”), às 9h do dia 02/07/2019. 2. Convocação e Publi-
cações: Formalidades de convocação dispensadas pela presença da totalidade dos acionistas, nos termos do ar-
tigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. 3. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Compa-
nhia, conforme assinatura no Livro de presença de Acionistas. 4. Mesa: Presidiu os trabalhos o Sr. Felipe Andrade 
Pinto, que convidou para secretariar os trabalhos a Sra. Flávia Bassi Higuera Romero. 5. Ordem do Dia: Apreciar 
e deliberar sobre a alteração do objeto social da Companhia de forma a acrescentar itens relacionados a ativida-
des de estudos geológicos relacionados ao objeto social da Companhia, com consequente alteração da redação 
do artigo 3º do seu Estatuto Social. 6. Deliberações Tomadas por Unanimidade: Após aprovada a lavratura desta 
ata em forma de sumário, foi aprovada, por unanimidade dos acionistas presentes, sem qualquer oposição, res-
salva, restrição ou protesto dos presentes, a alteração do objeto social da Companhia de forma acrescentar o 
item (m) relacionado a atividades de estudos geológicos, e consequente alteração na redação do artigo 3º do 
Estatuto Social, que passa a vigorar conforme abaixo, permanecendo inalteradas e em vigor todas as demais 
disposições do Estatuto Social: “ Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social (a) o tratamento, o beneficiamen-
to, a reciclagem e a disposição de resíduos de qualquer natureza, especialmente industriais e sanitários; (b) o 
comércio de produtos e subprodutos decorrentes do beneficiamento de resíduos industriais e sanitários em geral; 
(c) o comércio, importação e exportação de produtos, máquinas e equipamentos de saneamento em geral; (d) a 
implantação, a supervisão, a operação, a manutenção, a partida e o treinamento operacional de máquinas e 
sistemas de tratamento de águas, esgotos e efluentes industriais; (e) a consultoria e assessoria em projetos de 
sistemas de tratamento de águas; (f) a realização de testes e análises físicos, químicos e biológicos; (g) serviços 
de escritório e apoio administrativo; (h) transporte rodoviário de produtos perigosos; (i) transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; (j) transporte rodoviário de carga, exceto produtos pe-
rigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, (k) aluguel de outras máquinas e equipamen-
tos relacionados ao objeto social da Companhia; (l) a participação em quaisquer outras sociedades e/ou em-
preendimentos relacionados ao tratamento de águas, esgoto e efluentes industriais em geral e (m) Atividades de 
estudos geológicos.” 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, suspenderam-se os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, conferida e assinada pelo Presidente da 
mesa, pelo Secretário e por todos os acionistas presentes. Mesa: Felipe Andrade Pinto, Presidente; Flávia Bassi 
Higuera Romero, Secretária. Acionistas: Antonio Carlos Taranto; Luiz Pannuti Carra; Oper Participações Ltda., re-
presentada por Lucas Giannella; Pátria Infraestrutura - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, 
representada por Pátria Infraestrutura Gestão de Recursos Ltda. SP, 02/07/2019. Certificamos que a presente ata 
é cópia fiel daquela lavrada em livro próprio da Companhia. Mesa: Flávia Bassi Higuera Romero - Secretária. 
JUCESP nº 397.768/19-9 em 23/07/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Riclan S.A.
CNPJ/MF nº 56.370.364/0001-18

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada no Dia 10/06/2019
Aos dez dias do mês de junho de 2019, às 10h00, na sede social da Riclan S.A., na Avenida Presidente Kennedy, 754,  
Rio Claro-SP, CEP 13501-500, com a presença da totalidade dos acionistas, conforme Livro de Presença. Presidente da Mesa, 
Oswaldo Grisotto Junior e Secretário Mario Schraider Junior, convocação na forma do Parágrafo 4º - Artigo 124 - Lei 6.404/76. 
Apresentado, discutido e votado, sendo aprovados, por unanimidade de votos, sem reservas, com abstenção dos legalmente 
impedidos, o Relatório e Contas da Diretoria, Balanço Geral e Demonstrações Financeiras, referentes ao Exercício encerrado 
em 31.12.2018, peças estas já de conhecimento dos presentes, publicados no DOESP, página 23 e Jornal O Dia SP, página 08, 
em 17/05/2019 e deliberado não instalar o Conselho Fiscal para o exercício corrente. Em seguida, foram reeleitos,  
por unanimidade, os membros da Diretoria até 20/07/2020. Diretor Presidente: Sr. Mario Schraider Junior, brasileiro, industrial, 
casado, residente e domiciliado na cidade de Rio Claro (SP), na Rua 2 CJ, nº 243, Cidade Jardim, CEP 13501-030,  
RG nº 6.615.565-4 SSP/SP, CPF/MF nº 032.676.958-72 e, como Diretor, o Sr. Oswaldo Grisotto Junior, brasileiro,  
industrial, casado, residente e domiciliado na cidade de Rio Claro (SP), no Residencial Fly Cidade Jardim Empreendimentos, 
na Avenida 27, nº 142, Apartamento 104 Único - Vila Santo Antonio, CEP 13501-120, RG nº 3.164.035-7 SSP/SP,  
CPF/MF nº 137.574.158-68. As demais Diretorias previstas no Estatuto permanecerão vagas para o período. É fixada a 
remuneração global de até R$ 65.353,54 (sessenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta e quatro centavos) 
mensais, corrigida pelo índice conforme dissídio coletivo da categoria e que será distribuída para os Diretores eleitos a critério 
do Diretor Presidente. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata que, lida e achada conforme, foi aprovada 
e assinada pelos acionistas presentes. Assinaturas: Oswaldo Grisotto Junior - Presidente e Acionista; Mario Schraider Junior - 
Secretário e Acionista. A presente ata é cópia fiel lavrada em livro próprio. Oswaldo Grisotto Junior - Presidente e Acionista; Mario 
Schraider Junior -  Secretário e Acionista. JUCESP nº 360.806/19-3 em 10/07/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Spread Participações S.A
CNPJ 07.534.805/0001-64

Relatório da Adminstração

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2018 e de 2017 (Em milhares de Reais)

Senhores acionistas, atendendo disposições legais e estatutárias, a administração da Spread Participações S.A. tem a honra de submeter à apreciação
de V.Sas., as Demonstrações Financeiras consolidadas, referentes aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2018 e de 2017. Os valores
apresentados revelam os resultados alcançados no período, bem como a situação patrimonial da Sociedade. Colacamos-nos a disposição para prestar-
lhes quaisquer esclarecimento adicional que julguem necessários. A Administração

Consolidado
Ativo 31/12/2018 31/12/2017
Circulante 87.972 63.040
Caixa e equivalentes de caixa  7.779 1.411
Contas a receber de clientes  49.865 31.320
Tributos a recuperar  21.238 22.877
Adiantamentos 2.136 1.383
Outros ativos 6.954 6.049

Não circulante 48.125 40.237
Contas a receber 4.218 4.691
Depositos Judiciais 5.286 4.984
Provisão para imposto de renda e
Contribuição Social Diferido 9.642 2.181

Imobilizado líquido 28.979 28.381

Total do Ativo 136.097 103.277

Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 31/12/2018 31/12/2017
Circulante 76.018 56.702
Empréstimos e financiamentos  14.484 13.354
Fornecedores  21.600 10.597
Obrigações tributárias 7.200 3.848
Obrigações e provisões trabalhistas  18.053 19.904
Impostos e encargos parcelados 4.785 3.332
Receita diferida 867 339
Outras contas a pagar 9029 5328
Não circulante
Exigível a longo prazo 52.666 41.129
Empréstimos e financiamentos  8.831 8.460
Impostos e obrigações sociais parceladas  33.770 20.928
Outras contas a pagar  2.729 2.731
Provisões para contingência  7.336 9.010
Patrimônio líquido 7.413 5.446
Capital social 6.512 6.512
Reserva de lucros  955  577
Prejuízos acumulados  (54)  (1.643)
Total do Passivo 136.097 103.277

Demonstrações dos fluxos de caixa - exercícios em 31/12/2018 e 2017
(Em milhares de Reais) Consolidado
Das atividades operacionais 2018 2017
Lucro líquido (prejuízo do exercício)  5.660  1.460
atividades operacionais: Depreciações e amortizações  2.692  2.018
Provisão para crédito de devedores duvidosos  154  290
Imposto de renda e contribuição social diferido  (7.461)  2.308
Encargos financeiros sobre financiamentos  4.981  3.040
Despesa com imposto de renda e contribuição social  3.009  1.891
Provisão (reversão) para contingências  (1.674)  (2.511)
Participações de não controladores 232 -
Contas a receber de clientes  (18.699)  4.653
Tributos a recuperar  1.639  (2.182)
Despesas do exercício seguinte  (1.113)  (1.813)
Outros ativos  (29)  581
Depósitos judiciais e cauções  (302)  (1.849)
Fornecedores  7.582  2.424
Obrigações trabalhistas e tributárias  1.505  (998)
Receita Diferida  528  (7.645)
Impostos parcelados  14.295  4.976
Juros e Impostos pagos  (7.673)  (1.100)
Caixa proveniente das operações  (334)  4.083
Caixa líquido proveniente das (aplicações nas)
atividades operacionais  5.326  5.543

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de ativo imobilizado (3.288) (3.840)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Ingresso de empréstimos 24.907 15.162
Amortização de empréstimos (16.608) (17.060)
Dividendos Pagos (3.693) (2.826)
Caixa líquido proveniente das (aplicações nas)
atividades de financiamento 4.606 (4.724)

Aumento (redução) líquido de caixa e equivalente de caixa 6.368 (4.481)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 1.411 5.892
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 7.779 1.411

Consolidado
31/12/2018 31/12/2017

Receita com vendas de serviços, líquida  251.148  235.625
Custo dos serviços prestados  (206.547)  (185.926)
Lucro bruto  44.601  49.699
Despesas administrativas  (24.788)  (28.704)
Despesas comerciais e gerais  (7.117)  (6.626)
Outras receitas (despesas) não operacionais  1.278  6.172

Demonstrações do resultado para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e de 2017 - (Em milhares de Reais)
Consolidado

31/12/2018 31/12/2017
Despesas/Receita Financeira  (12.766)  (14.883)
Lucro (prejuízo) Operacional  1.208  5.658
Corrente  (3.009)  (1.891)
Diferido  7.461  (2.307)
Lucro líquido do exercício  5.660  1.460

Mirian Elizabeth Capitan Casassola - Contadora - CRC 1SP212409/O-0 1. Data, Hora e Local: Em 21/05/2019, às 10hs, na sede social da SF 141 Participações Societárias 
S.A. (“Companhia”), em São Paulo/SP, Rua Cardeal Arcoverde, N. 2.365, conjuntos 11 e 13, Bairro 
Pinheiros, CEP 05407-003. 2. Convocação e Presença: Presentes os fundadores e subscritores re-
presentando a totalidade do capital inicial da Companhia, a saber: (a) Luis Guilherme de Souza Silva, 
brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, RG nº. 30267600-4 SSP/SP e 
CPF/MF nº. 355.147.028-63, residente e domiciliado à Rua Fabia, nº. 800, apto 51B, Vila Romana, São 
Paulo - SP CEP: 05051-030; (b) Lawrence Santini Echenique, brasileiro, casado, regime de comu-
nhão parcial de bens, advogado, RG nº. 437276703 SSP/SP e CPF/MF nº. 360.198.918-28, residente 
e domiciliado à Rua Candido Lacerda, nº. 312, Apto 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP CEP: 
03336-010; e (c) Luis Fernando Elias Falleiros, brasileiro, casado, regime de separação total de 
bens, advogado, RG nº. 43508530X SSP/SP e CPF/MF nº. 368.147.958-50, residente e domiciliado à 
Rua Cotoxó, 472, apartamento 71, Perdizes, São Paulo/SP, CEP 05021-000. 3. Mesa: Presidente - 
Luis Guilherme de Souza Silva e Secretário - Lawrence Santini Echenique. 4. Ordem do Dia: Deli-
berar sobre (i) a constituição de uma sociedade por ações sob a denominação de SF 141 Participações 
Societárias S.A.; (ii) a subscrição e integralização do capital social da Companhia; (iii) a eleição dos 

de grande circulação que realizarão a publicação dos atos societários da Companhia. 5. Deliberações: 
Após a discussão das matérias, os acionistas fundadores, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação 
de SF 132 Participações Societárias S.A., bem como o projeto de estatuto social apresentado aos 
presentes, o qual foi anexado à presente ata na forma do Anexo I. 5.2. Aprovar, sem quaisquer ressal-
vas, a subscrição de 600 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, emitidas por R$1,00 cada 
uma, totalizando um valor de R$ 600,00 e a integralização parcial de 10% do valor total dessas ações 
pelos acionistas fundadores. 5.3. A totalidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
de emissão da Companhia são subscritas pelos acionistas fundadores presentes, de acordo com as 
seguintes proporções: (a) o acionista Luis Guilherme de Souza Silva subscreveu 200 ações ordiná-
rias de emissão da Companhia, pelo valor total de R$200,00, a ser integralizada na forma do Boletim 
de Subscrição assinado na presente data, que integra esta ata na forma do Anexo II; (b) o acionista 
Lawrence Santini Echenique subscreveu 200 ações ordinárias de emissão da Companhia, pelo valor 
total de R$200,00, a ser integralizada na forma do Boletim de Subscrição assinado na presente data, 
que integra esta ata na forma do Anexo III; e (c) o acionista Luis Fernando Elias Falleiros subscreveu 
200 ações ordinárias de emissão da Companhia, pelo valor total de R$200,00, a ser integralizada na 
forma do Boletim de Subscrição assinado na presente data, que integra esta ata na forma do Anexo IV. 
5.4. O Capital será integralizado em moeda corrente do País em até 12 meses, a contar da data de 
expedição da Autorização de Funcionamento Jurídico. 5.5. Atendidos os requisitos preliminares exigi-
dos nos termos do artigo 80 da Lei n.º 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), o Sr. Presidente declarou constituí-
da a Companhia. 5.6. Em seguida, nos termos do estatuto social, os acionistas fundadores elegeram, 

-
Luis Guilherme De Souza Silva, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de 

bens, advogado, RG nº. 30.267.600-4 SSP/SP e CPF/MF nº. 355.147.028-63, residente e domiciliado 
à Rua Fabia, nº. 800, Apto 51B, Vila Romana, São Paulo/SP CEP: 05051-030; (ii) o Sr. Lawrence 
Santini Echenique, brasileiro, casado, regime de comunhão parcial de bens, advogado, RG nº. 
43.727.670-3 SSP/SP e CPF/MF nº. 360.198.918-28, residente e domiciliado à Rua Candido Lacerda, 
nº. 312, Apto 52, Bairro Vila Regente Feijó, São Paulo - SP CEP: 03336-010; e (iii) Luis Fernando 
Elias Falleiros, brasileiro, casado, regime de separação total de bens, advogado, RG nº. 43.508.530-X 
SSP/SP e CPF/MF nº. 368.147.958-50, residente e domiciliado à Rua Cotoxó, 472, apartamento 71, 
Perdizes, São Paulo/SP, CEP 05021-000. 5.6.1. Os diretores aceitam os cargos para os quais foram 
eleitos e declaram expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de 
exercer a administração da Companhia, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevarica-

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade. Dessa forma, os diretores ora eleitos tomam posse em seus respectivos cargos median-
te a assinatura dos respectivos termos de posse no Livro de Registro de Atas da Diretoria. 5.7. A remu-

disposto na legislação aplicável e no estatuto social que ora passa a reger a Companhia. 5.8. Aprovar 

para serem os jornais de grande circulação que serão utilizados para as publicações determinadas pela 
Lei das S.A., quando necessárias. 5.9. Autorizar os diretores ora eleitos a ultimar todas as formalidades 
remanescentes para registro da constituição da Companhia perante os órgãos competentes. 6. Encer-
ramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os 
presentes assinada. São Paulo, 21/05/2019. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva – Presidente. 
Lawrence Santini Echenique – Secretário. Acionistas Subscritores: Luis Guilherme de Souza Silva, 
Lawrence Santini Echenique e Luis Fernando Elias Falleiros. Diretores Eleitos: Luis Guilherme de 
Souza Silva, Lawrence Santini Echenique e Luis Fernando Elias Falleiros. Advogado Responsá-
vel: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP n.º 316.225. JUCESP nº 3530053723-8 em 04/06/2019. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social - Capítulo I: Da Denominação, 
Sede, Objeto e Duração:  Artigo 1º. A SF 141 Participações Societárias S.A. (“Companhia”) é uma 
sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe 
forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro em São Paulo/SP, Rua Cardeal Arcoverde, 

-
tórios por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social a participação em 
outras sociedades, na qualidade de acionista ou quotista. Artigo 4º. A Companhia terá prazo indeter-
minado de duração. Capítulo II - Do Capital: Artigo 5º. O capital social é de R$600,00, representado 
por 600 ações, sendo todas ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. § 1º. Cada ação corresponde 
a um voto nas deliberações sociais. § 2º. As ações provenientes de aumento de capital serão distribuí-

aumento de capital. § 3º. Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, 
a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em te-
souraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas le-
gais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral: Artigo 6º. A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraor-
dinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. § 1º. A Assembleia Geral será presidida por 
acionista ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretá-
rio dos trabalhos. § 2º. As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalva-
das as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por 
maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. Capítulo IV - Da Administração: 
Artigo 7º. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta de 2 a 5 mem-
bros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos 
anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão 
no exercício de seus cargos, até a posse de seus sucessores. § 1º.

decidido de forma diversa pelos acionistas representando a maioria absoluta dos votos. § 2º. A investi-
dura nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo 8º. No caso de impedimento ocasio-
nal de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No 
caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assem-
bleia Geral. Artigo 9º. A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, 
podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante ter-
ceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, 
estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, assinar documentos, escrituras, 
contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas bancárias; 
contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, 
bens móveis ou imóveis. Artigo 10º. A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como 
a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer 2 diretores, agindo em con-
junto, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A 
nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 2 diretores, em conjunto, devendo os instru-

prazo de validade não superior a 12  meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais 
poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Parágrafo Único. Dependerão de aprovação de acio-

favor de terceiros. Artigo 11. Compete à Diretoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, 
praticando todos os atos necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal: 
Artigo 12. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando 
instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros efetivos e igual número de 
suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela 
Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposi-
ções Gerais: Artigo 13. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 
31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará 

Ar-
tigo 14. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, con-
forme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e 
depois de feitas as deduções determinadas pela legislação aplicável. Artigo 15. Mediante decisão de 
acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódi-

Artigo 16. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da As-
sembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determi-

Artigo 17. Qualquer 
ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, será proposta perante o foro da Comarca de 
São Paulo/SP. Mesa: Luis Guilherme de Souza Silva – Presidente. Lawrence Santini Echenique – 
Secretário. Advogado Responsável: Luis Guilherme de Souza Silva - OAB/SP n.º 316.225.

AGC em 21/05/2019
SF 141 Participações Societárias S.A. (em constituição)



Esporte
Jornal O DIA SP

São Paulo, quinta-feira, 25 de julho de 2019

Jaguariúna (SP) terá a maior prova
do ano do rali Mitsubishi Cup
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São seis categorias em disputa
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No próximo dia 3 de agosto,
a Mitsubishi Cup terá a maior
prova do ano em Jaguariúna, in-
terior de São Paulo. Pela primei-
ra vez na temporada, serão duas
disputas de 50 km, que serão re-
alizadas no Haras Patente, com
toda a infraestrutura para os pi-
lotos e navegadores.

Confira mais sobre a Mit-
subishi Cup: https://youtu.be/
Sgx_t84UTO4

“A prova mais longa muda
muito a forma como as duplas
irão encarar a competição: são
especiais mais longas, e que va-
lem mais pontos”, garante Yous-
sef Haddad, diretor de prova.

Além da quilometragem mai-
or, será uma prova com altas ve-
locidades. “A fazenda que fare-
mos o trecho cronometrado é
muito bacana. Cerca de 60% do
percurso está com cana baixa, ou
seja, tem mais visibilidade para
os pilotos. Vai dar para acelerar
bastante e é muito prazerosa de
pilotagem, com curvas de média
e alta velocidade e retas com
piso bom”, explica Haddad.

As duplas terão pela frente

muita poeira e até trechos com
areia, que irá acirrar ainda mais
a competitividade e a luta pelo
pódio. Esta é a última etapa an-
tes do Rally dos Sertões, a
maior prova off-road do Bra-
sil . Será um ótimo treino para as
duplas que irão percorrer o inte-
rior do Brasil a partir do dia 24
de agosto.

“É um bom aquecimento na
véspera do Sertões. E o fato de
serem menos provas no dia con-

centra a pontuação em apenas
duas chances. O erro custa mais
caro mas, por outro lado, uma
vitória gera mais ponto. Será
uma etapa em que as duplas po-
derão traçar diferentes estratégi-
as”, afirma Guiga Spinelli, dire-
tor da Spinelli Racing.

Várias atrações para o pú-
blico

O dia será repleto de atrações
para o público que comparecer

ao Haras Patente a partir das 8h
da manhã.

Além de ver de perto os car-
ros de rali em ação, o evento terá
teste ride em cavalos Mangalar-
ga, uma corrida a pé, organizada
pela Galera do Pace, presença da
barbearia Corleone, além de uma
completa praça de food trucks
com diversas opções.

A Mitsubishi Cup é disputa-
da em seis categorias - L200 Tri-
ton Sport R, L200 Triton ER,
L200 Triton ER Master, ASX RS,
ASX RS Master e a novíssima
L200 Triton Sport RS -, com car-
ros preparados para encarar as
mais difíceis situações.

Os veículos são produzidos
pela Mitsubishi Motors, única
montadora na América Latina
que tem uma linha de produção
de veículos de corrida, e estão
disponíveis para venda para os
pilotos e equipes com condições
especiais. Para mais informa-
ções, entre em contato pelo e-
mail: yh@spinelliracing.com.br.

A Mitsubishi Cup tem patro-
cínio de Lubrax, W.Truffi, Axal-
ta, Transzero, Pirelli, JBL, Uni-
rios, Salomon e Artfix.

O Brasil avançou com três
duplas à fase de grupos da eta-
pa quatro estrelas de Tóquio
(Japão), pelo Circuito Mundi-
al 2019, na quarta-feira (24).
Os jogos do classificatório
aconteceram durante a tarde na
capital japonesa – madrugada
no Brasil, e Carol Solberg/
Maria Elisa (RJ), Talita/Taia-
na (AL/CE) e Guto/Saymon
(RJ/MS) venceram uma roda-
da eliminatória para avançar na
competição. Pedro Solberg/
Vitor foram superados e não
conseguiram a vaga. 

Além da disputa do classi-
ficatório, também foram defi-
nidos os grupos da competi-
ção, que servirá como evento-
teste para os Jogos Olímpicos
de 2020. O Brasil já tinha ou-
tros seis times garantidos pelo
ranking de entradas (Ágatha/
Duda, Ana Patrícia/Rebecca,
Fernanda/Bárbara, Alison/Álva-
ro Filho, André/George e Evan-
dro/Bruno), sendo a nação com
mais representantes na etapa.
Os jogos da fase de grupos co-
meçam ainda na noite desta
quarta no horário brasileiro.

Talita e Taiana garantiram a
vaga ao vencerem pelo classi-
ficatório as espanholas Loba-
to/Navarro por 2 sets a 1 (21/
16, 17/21, 15/11), em 45 mi-
nutos. Talita analisou o triun-
fo e a vaga à fase de grupos
após duelo contra um time ex-
periente.

A dupla brasileira caiu no
grupo D e enfrenta na estreia
as compatriotas Ágatha/Duda
(PR/SE), às 00h20 desta quin-
ta-feira no horário brasileiro.
Elas também encaram na pri-
meira fase as holandesas Kei-
zer/Meppelink e as japonesas
Take/Kusano.

Carol Solberg e Maria Eli-
sa também avançaram ao supe-
rarem no classificatório as chi-
nesas Meimei Lin e Jinjin Zeng
por 2 sets a 0 (21/13, 21/10),
em 30 minutos. MASCULINO
Guto e Saymon também conse-
guiram a vaga ao vencerem os
tailandeses Inkiew/Padsawud
por 2 sets a 0 (21/15, 21/18),
em 31 minutos, no classifica-
tório. Outros três times já es-
tavam garantidos pelo ranking
de entradas. Alison e Álvaro
Filho (ES/PB) estão na chave
E, enfrentando na estreia os
franceses Aye/Arnaud às
22h40 (de Brasília). Os brasi-
leiros também encaram na pri-
meira fase os belgas Koeke-
lkoren/van Walle e os cataria-
nos Cherif Samba/Ahmed Ti-

Circuito Mundial

Carol/Maria, Talita/
Taiana e Guto/

Saymon vencem e
vão à fase de grupos
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Taiana mergulha para defender bola na vitória em Tóquio

jan na etapa japonesa.
André Stein e George (ES/

PB) ficaram no grupo C e es-
treiam contra os japoneses
Nishimura/Shibata às 21h des-
ta quarta. Também completam
a fase de grupos os alemães
Ehlers/Fluggen e os polone-
ses Kantor/Losiak.

Os líderes da corrida
olímpica brasileira, Evandro e
Bruno Schmidt (RJ/DF), estão
no grupo B e encaram na pri-
meira partida os alemães
Bergmann/Yannick Harms, às
21h50 desta quarta. Também
estão na chave os chineses
Peng Gao/Yang Li e os norte-
americanos Crabb/Gibb.

Pedro Solberg e Vitor Fe-
lipe não conseguiram superar
o classificatório, sendo ven-
cidos pelos austríacos Win-
ter/Horl por 2 sets a 0  (21/
16, 22/20), sem avançar à fase
de grupos.

O evento-teste será uma
etapa nível quatro estrelas do
Circuito Mundial, ou seja,
conta pontos para a corrida
olímpica brasileira, que defi-
ne os representantes do país
na próxima edição dos Jogos.
O torneio em Tóquio seguirá
o formato olímpico, com o
mesmo número de duplas par-
ticipantes (24 em cada gêne-
ro) e sistema de disputa simi-
lar ao que acontecerá em
2020, distribuindo 300 mil
dólares aos competidores.

O torneio em Tóquio terá
formato particular, por ser um
evento-teste aos Jogos de
2020. Em uma etapa quatro
estrelas usual, a fase de gru-
pos é composta por 32 times
divididos em oito grupos. Já
na competição desta semana,
apenas 24 duplas em cada gê-
nero participam, divididas em
seis chaves, como ocorre no
evento olímpico. Além disso,
em uma etapa normal, são
dois jogos na primeira fase,
contra três partidas no even-
to-teste.

Tóquio receberá uma eta-
pa do Circuito Mundial de vô-
lei de praia pelo segundo ano
seguido. Em 2018, porém, a
competição era classificada
como três estrelas pela FIVB.
A classificação das etapas
acontece de acordo com a
quantidade de pontos ofereci-
dos, o valor da premiação e o
tamanho da arena. Os primos
chilenos Marco e Esteban Gri-
malt, e as alemãs Teresa Mer-
smann e Cinja Tillmann foram
os vencedores em 2018.

Adventure Club terá provas de corrida de
montanha e de aventura no segundo semestre
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Adventure Club

O calendário de corridas de
montanha e de aventura reser-
va importantes eventos para o
segundo semestre de 2019. O
Adventure Club, por exemplo,
organizará eventos de desta-
que como o Desafio das Ser-
ras Brasil, o Desafio das Ser-
ras Ultramaratona e o Adven-
ture Camp. Ou seja, programa-
ção de primeira para quem
gosta de aventura e de prati-
car esportes próximo da natu-
reza e em alguns dos locais
mais bonitos do estado. Serão
atrações entre os meses de

agosto a outubro que prometem 
manter agitado os dois segmen-
tos esportivos.

No mês de agosto, as atra-
ções serão o Adventure Camp, no
dia 10 de agosto, e o Desafio das
Serras Brasil, no dia 11, ambos
no Parque Estadual do Juquery,
em Franco da Rocha. O Adven-
ture  Camp, a mais tradicional
corrida de aventura do país,
t e rá  d i spu tas  Pró  (50  a
70Km) e Light (30Km), com
desafios como trekking, ca-
noagem, técnicas verticais,
MTB, entre outros. Já o De-

safio das Serras Brasil será
uma corrida de montanha,
com provas solo de 6, 12 e 21
km. As inscrições poderão ser
feitas nos sites oficiais
www.desafiodasserrasbrasil.com.br
e www.adventurecamp.com.br. 

Em setembro, mais precisa-
mente nos dias 7 e 8, no Par-
que Estadual Intervales, em
Ribeirão Grande (270 km da
capital), o Desafio das Serras
Ultramaratona apresentará
uma prova para aqueles que
realmente não temem grandes
dis tâncias .  Serão disputas
para solo e duplas, em percur-
sos demarcados pela organi-
zação, assim divididas: 20Km
Solo (realizado em um único
dia – sábado), médio,40 a  50
Km, (em dois dias) ou longo, 70
a 80 Km (em dois dias). Inscri-
ções pelo site
www.desafiodasserras.com.br. 

Por mais um ano, o Desafio
das Serras Utramaratona fará par-
te da homologação ITRA (Inter-
national Trail Running Associa-
tion), que, classifica o percurso
de 40km como ITRA2 e o per-
curso de 80km como ITRA3 e

também como Qualifying Race
2019 pelo UTMB ® (Ultra Trail
Du Mont Blanc). (Apenas o Per-
curso 80km).

Fechando a programação,
mais uma etapa do Adventure
Camp. Ela acontecerá no dia
26 de outubro, na cidade de
Mogi das Cruzes, mais preci-
samente em Taiaçupeba, um
dos principais pontos de  cor-
rida de aventura do estado. A
prova, no sábado, terá as ca-
tegorias Pró (50 a 70Km) e Li-
ght (30Km), com desafios como
trekking, canoagem, técnicas ver-
ticais, MTB. 

No domingo, dia 27, será a
vez do Projeto Na Trilha Certa,
ação social que leva o esporte
para as comunidades carentes da
região. Inscrições poderão ser
feitas pelo site
www.adventurecamp.com.br. 

As etapas do Desafio das
Serras Brasil, Desafio da Ser-
ras Ultramaratona e do Adven-
ture Camp são realizações do
Adventure Club. Mais informa-
ções nos sites
www.desafiodasserrasbrasil.com.br
  e www.adventurecamp.com.br

Brasileiro de Rally de Velocidade: Victor
Corrêa quer recuperar liderança do campeonato

Atual campeão brasileiro
de Rally de Velocidade, o pi-
loto mineiro Victor Corrêa
(Unifenas) quer recuperar a li-
derança da categoria RC5, que
perdeu na última prova que dis-
putou. Para isto, ele que vol-
tar ao palco onde começou a
construir o título de 2018, em
Lençóis Paulista (SP), onde
será realizado de 26 a 28 de
julho o Rally de Inverno.

“No ano passado tivemos
um bom resultado em Lençóis
Paulista, num rali muito dispu-
tado, em que vencemos no fi-
nal por apenas um segundo de
vantagem. Esse ano a gente es-
pera que o resultado não seja
pior, estamos indo pra con-
quistar outra vitória para vol-
tar a brigar pelo título”, plane-
ja o piloto de Alfenas, Sul de
Minas Gerais.

Em quatro etapas disputa-
das foram três duplas vencedo-
ras, o que deixou o campeona-
to bem equilibrado. A lideran-

ça do Brasile iro é da dupla ga-
úcha Evandro Carbonerra/Ju-
liano Gracioli, com 32 pon-
tos, apenas oito de vantagem
sobre Victor Corrêa/Maicol
Souza. “Estamos na vice-lide-
rança ,  com alguns  pontos
atrás, e uma vitória agora na
etapa que marca a metade da
temporada será muito impor-
tante”, emendou Corrêa.

A partir desta etapa Victor
Corrêa não vai poder contar
com a eficiência do navegador
Maicol Souza, que o ajudou a
conquistar o campeonato bra-
sileiro de Rally de Velocidade
em 2018. O catarinense teve
que passar por uma cirurgia de-
licada e terá que se ausentar do
esporte por alguns meses.
Com isto, o próprio Maicol
indicou o paulista Bruno Scar-
pelli para substitui-lo.

“Infelizmente tive a perda
do meu navegador por causa de
uma cirurgia que ele teve que
fazer , mas vamos com o Bru-
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Victor  Corrêa é o atual vencedor do Rally de Inverno

no Scarpelli, que foi o navega-
dor do Edu Paula, que chegou
logo atrás de nós no Rally de
Inverno no ano passado. Ele é
muito experiente, está acostu-
mado a andar na frente, e co-
nhece bem a região, tanto que
brigou com a gente pela vitó-
ria em 2018. Acho que a esco-
lha foi boa. Vamos usar desta
experiência e tentar andar rá-
pido pra trazer de novo o tro-

féu de Lençóis Paulista pra
casa”, acredita o piloto da
equipe Unifenas/RTOne.

O parque de apoio para as
equipes, assim como o brie-
fing, secretaria de prova, lar-
gadas, chegadas e premiação
serão no Recinto Facilpa, lo-
calizado na Av. Lázaro Brígido
Dutra, 300, em Lençóis Pau-
lista/SP. A visitação é aberta e
gratuita ao público.


